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@ TUUNICIPIO DE MARTMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE MARMELEIRO _ PR
Av. Dambros e Piva, 130, Centro, Telefone (46) 3525-1677

Memorando n" 10412ú25

Marmeleiro-PR, 19 de agosto de 2025.

De: DepaÍtámenlo de Saúde de Mamreleiro - PR
Pma: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro Jander Luiz Loss
Para: Comissão de Licitação

O Departamento de Saúde de Marmeleiro-PR vem através deste, solicitar aditivo do
Cont:ato n' 173/2A22 - Inexibilidade n" 049/2022, firmado jrmto à empresa ISMAEL SOUZA
DOS SANTO§, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ no 13.746.147/0001-77, com
vencimento dia 2l de novembro de 2025, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de seu
vencimenlo, sem qualquer reajuste pelo índice INPC (previsto em Contrato), mediante aceite de
aditivo (em anexo). ,

Por todo exposto, e considerando a importância do profissional na equipe de atendimento
em urgência e emergência - Pronto Atendimento, solicitamos a realizaçáo do presente aditivo,
com intuito de não causar danos à saúde da população.

Sendo o que tfuhamos paÍa o momento, nos colocamos à disposição para maiores
informações e esclarecimentos,

Respeitosamente,

Bê,-Â,"-.-,-*-.- U .&J.Õ"--
Rosemari de Oliveira Scolari

Diretora do Departamento de Saúde
Portaria no 7 .45212025

Avenida MacalL n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61ç000 - CNPJ: 76.205.68il0001-01 -
Fonê / Fax: (46) 35218100 - Marmeleiro - PR
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Desligamento AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
De Aleandro Stival <aleandro_stival@icloud.com>
Para <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, <notafiscal.avive@gmail.com>, <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 17-02-2025 20:39

Boa noite!

Venho por meio deste comunicar o meu desligamento da empresa  AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ 33.458.003/0001-22
R DR JOAO CANDIDO, 266 SALA 1 CENTRO
GUARATUBA - PR | CEP: 83.280-000.
Devido estar alocado em outra empresa não tendo mais tempo e disponibilidade de horários, não podendo assumir
compromisso em consultas e atendimentos com a AVIVE.

Por gentileza acusar recebimento deste e-mail.

Att

Dr Aleandro Stival
56650 CRM/PR
Enviado do meu iPhone

18/02/2025, 07:53 Webmail :: Desligamento AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=21105&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Re: Aditivo de contrato - Plantões Médicos
De Arisi Contabilidade - Contato <contato@arisi.com.br>
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 19-08-2025 09:19

Bom dia,

Aceito o aditivo do contrato, mantendo os mesmos criterios e valores acordados!

De: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 16:13

Para: Arisi Contabilidade - Contato; Arisi Contabilidade - CTB; marciogiacometieski@gmail.com

Assunto: Aditivo de contrato - Plantões Médicos

 
Boa tarde, o Departamento de Saúde vem através deste solicitar manifestação quanto ao aceite de aditivo do Contrato nº 173/2022 - Inexibilidade
n° 049/2022, ao qual vence dia 21/11/2025, firmado com a empresa:  ISMAEL SOUZA DOS SANTOS. Mantendo os mesmos critérios e valores já
acordados anteriormente, sem quaisquer alterações.

Aguardamos retorno até dia 22/08/2025.

Att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
------------------------------------------------------
Powered by Xeams. Visit xeams.com for more information
------------------------------------------------------
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS
CNPJ: 13.746.147/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:27:58 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2026.
Código de controle da certidão: 4C93.3E22.4B36.3A33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037553621-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.746.147/0001-77
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/12/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/08/2025 15:27:45)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.746.147/0001-77
Razão

Social: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS

Endereço: RUA RIGOLETO ANDREOLI 114 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2025 a 11/09/2025

Certificação Número: 2025081308111827309076

Informação obtida em 19/08/2025 15:26:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/08/2025, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.746.147/0001-77
Certidão nº: 48113953/2025
Expedição: 19/08/2025, às 15:26:50
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ISMAEL SOUZA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.746.147/0001-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Item Unidade Descrição
MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CIDADE GAÚCHA-PR

CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA ESPERANÇA

MUNICÍPIO DE 

MANDAGUAÇU
MEDIANA

1 UND

Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno das 11h30 às 13h, 

e/ou das 13h às 17h e/ou noturno das 17h às 22h, em dias úteis (de segunda à sexta-

feira).
R$ 143,93 R$ 110,13 R$ 111,33 111,33R$            

2 UND
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, 

em finais de semana (sábado e domingo).
R$ 130,17 R$ 126,37 R$ 127,77 127,77R$            

3 UND
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, 

em feriados nacionais e locais.
R$ 151,43 R$ 166,66 R$ 130,17 151,43R$            
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2024  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2024 

 
CREDENCIAMENTOS DE MÉDICOS PLANTONISTAS 

 

PREÂMBULO: 
 

Torna-se público que o Município de SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 75.832.170/0001-31, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, sediada na Avenida Deputada Nilson Ribas, 886, Centro, CEP: 86.315-000, 
por intermédio do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 31, de 03 
de Janeiro de 2024, que obedecerá às disposições do Artigo 78, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas 
alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de 
Outubro de 2016, e Decreto Municipal nº 2.924, de 27 de Dezembro de 2022, subsidiariamente e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 
 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 

DATA PARA A ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES: DE 21/10/2024 ATÉ 21/10/2025. 

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: A partir das 8h30m do dia 04/11/2024. 

LOCAL DA SESSÃO: Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso/PR 

ENDEREÇO: Avenida Deputado Nilson Ribas, 886 - CEP: 86.315-000 - Centro 
 
 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

1.1- O presente Edital tem como objeto o “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA 
DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNOS, 12 HORAS NOTURNOS E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, 
RECESSO E FERIADOS”, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME DESCRIÇÃO 
DETALHADA EM EDITAL”, com as características descritas no Termo de Referência.  
 

1.2- As despesas decorrentes da execução do presente CREDENCIAMENTO correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2024/2025, conforme 
classificação abaixo: 
  
Código Reduzido/Elemento Despesa Descrição da Despesa 
196 - 05.002 2.018 3.3.90.39.00 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
196 - 05.002 2.018 3.3.90.39.00 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 

1.2.1- Conforme DFD – Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, consta justificado que os valores de despesas apresentados para esta dotação ocorrerá até o 
final do mês de Dezembro de 2024, com estimativa de despesa de R$ 90.427,38 (noventa mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos). Para o ano de 2025 será apresentado uma 
nova dotação orçamentária de prestação de serviços com estimativa de despesas no valor de R$ 
973.641,40 (novecentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). 
 

2 - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

2.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive 
quanto à unidade de medida, contida neste Termo de Referência do Edital de CHAMADA 
PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 e dados a seguir: 
 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

01 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. Dias úteis de 
segunda a sexta-feira - período diurno, para 
atender a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 07:00 ás 
19:00 horas 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

02 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. De segunda 
a sexta-feira - período noturno, para atender 
a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 19:00 ás 
07:00 horas. 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

03 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 
- PLANTÕES MÉDICOS - 24 horas. Final de 
semana e feriados - para atender a 
demanda espontânea no pronto atendimento 
de urgência e emergência na Unidade Mista 
de Saúde. 

SER 
114 

Plantões 
R$ 3.033,00 R$ 345.762,00 

SOMA TOTAL R$ 1.064.068,78
 

2.2- Os interessados poderão pleitear o seu CREDENCIAMENTO conforme item 2.1, preenchendo no 
anexo II o seu interesse. 
2.3- O CREDENCIADO será responsável pelos plantões conforme escala da Secretaria de Saúde do 
Município de Santo Antônio do Paraíso - PR. 
2.4- TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.064.068,78 (UM MILHÃO SESSENTA E 
QUATRO MIL SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
2.5- O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à 
prestação da assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 
 

3 - DA APRESENTAÇÃO: 
 

3.1- Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja parte 
externa deverá constar: 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – PR 
CREDENCIAMENTO: Nº 002/2024  
NOME DA EMPRESA LICITANTE:   
CNPJ:  
USUFRUI DA LEI 123/2006 (   ) SIM (   ) NÃO  
E-MAIL:  
TELEFONE:      NOME DO CONTATO: 
 

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada, os números 
telefônicos e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos documentos apresentados, 
sendo obrigação da Contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir qualquer falha na 
comunicação. 
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1- Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as empresas interessadas:  
a)- Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto do CREDENCIAMENTO, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos;  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

b)- Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste 
edital e seus anexos;  
4.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação/ 
CREDENCIAMENTO das empresas interessadas:  

a)- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b)- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
c)- Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021;  
d)- Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;  

e)- Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição;  
f)- Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 
2745/10 – TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 
229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o 
nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento.  

4.2.1- São condições para CREDENCIAMENTO dos profissionais:  
a)- Estar inscrito perante o respectivo Conselho de Classe;  
b)- Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos. 
4.3- À medida que os interessados apresentem sua documentação, e, por conseguinte sua proposta de 
adesão ao CREDENCIAMENTO, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da Protocolização do(s) envelope(s) pelos interessados, para análise 
dos documentos e das propostas, e após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, 
pelo deferimento ou pelo indeferimento da proposta de CREDENCIAMENTO. Para cada CREDENCIADO 
será firmado o TERMO DE CREDENCIAMENTO entre o CREDENCIADO e o ordenador de despesa, que 
será juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela 
Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021.  
4.4- Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos 
de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda 
a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 
previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a 
serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de CREDENCIAMENTO, entre todos os 
CREDENCIADOS.  
4.5- Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de CREDENCIAMENTO”, em razão da 
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, 
nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.  

4.5.1- Caso não haja disponibilidade do CREDENCIAMENTO para a prestação dos serviços 
devidamente solicitados, quando este CREDENCIAMENTO for o primeiro posicionado da lista, será 
chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIAMENTO anterior para a posição 
final da lista de CREDENCIAMENTO.  
4.6- A qualquer tempo o Contrato poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de 
execução previstas pelo Município. 
 

5 - DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO: 
 

5.1- Para se habilitar ao CREDENCIAMENTO, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel 
timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter (Anexo II): 

a)- CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 
b)- O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 
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5.2- Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e 
instruções constantes neste edital. 

5.2.1- apresentar relação dos profissionais, constando o número e registro do mesmo no 
conselho de classe regional respectivo e na especialidade; 

5.2.2- Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos 
pagamentos; 

5.2.3- Ser datada e assinada pelo representante legal; 
5.2.4- A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o 

estabelecido neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento 
livre das causas que ensejaram sua inépcia. 
5.3- Será admitida a participação neste CREDENCIAMENTO, de apenas uma empresa por CNPJ com a 
indicação de um profissional para cada plantão, (seja matriz ou filial, poderá se credenciar apenas uma 
vez), possibilitando assim a distribuição igualitária entre as empresas credenciadas. 
5.4- Os limites máximos para cada empresa serão distribuídos de maneira equitativa entre o número de 
empresas CREDENCIADAS e revisados regularmente de acordo com as necessidades e demandas, com a 
realização prévia de escala de trabalho. O objetivo é assegurar um tratamento isonômico e impessoal 
entre as empresas. 
Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais e trabalhistas, administração, lucros.  
Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s) categoria(s) 
bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos 
decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
 

6.1- Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
pública municipal (COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO) mediante apresentação do original ou assinados 
digitalmente desde que possam ser averiguados no momento da análise pela COMISSÃO DE 
CREDENCIAMENTO.  

6.1.1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados:  
Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão, conforme modelo anexo II. 
 

6.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA): 
 

a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b)- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;  

c)- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), 
registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, 
devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o 
objeto do CREDENCIAMENTO;  

d)- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a)- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal com no mínimo 03 (três) anos de abertura 
da empresa ou mais. 

b)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br;  
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c)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 
documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;  

d)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva 
com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei;  

e)- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
através do site www.caixa.gov.br;  

f)- Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – 
CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br. 

 

6.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  

a)- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data 
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste CREDENCIAMENTO, se outro 
prazo não constar do documento.  

 

6.5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

6.5.1- DA EMPRESA: 
a)- Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, que comprove aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto do presente CREDENCIAMENTO, emitido, no mínimo, por 
01(um) órgão público ou privado, é preciso que o documento ofereça meios de se verificar sua 
autenticidade. 

 

6.5.2- DOS PROFISSIONAIS: 
a)- Declaração de Inscrição e Declaração de Conduta Emitidos pelo Conselho Regional de 

Medicina do Paraná – CRM do (s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços; 
b)- Cópia Autenticada ou Cópia Simples acompanhada do Original do Diploma de Graduação 

ou Certificado de Conclusão de Curso e Respectiva Revalidação, quando couber, do (s) profissional (is) 
que prestará (ão) os serviços a 03 (três) anos de conclusão ou mais; 

c)- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública da unidade da federação onde foi expedida a declaração de Inscrição no CRM; 

d)- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, no máximo, 
há 03 (três) meses de sua apresentação; 

e)- Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
f)- Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços com a Empresa, para 

todos os profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação 
de cópias de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, Originais e/ou autenticados. 

 

6.6 - DAS DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

6.6.1- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme modelo 
anexo IV);  

6.6.2- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV);  

6.6.3- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 
(conforme modelo anexo IV);  
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6.6.4- Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 
administração, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do 
Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.5- Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 
licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV);  

6.6.6- Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo 
anexo IV)  

6.6.7- Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, 
do Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
(conforme modelo anexo IV); 

6.6.8- Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados juntamente no 
envelope: 

a)- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;  

b)- como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 
https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do 
Tribunal de Contas da União;  

c)- Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado 
sede da Licitante (CNPJ), o endereço eletrônico do TCE/PR para as licitantes com sede no Estado do 
Paraná, (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx);  

d)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 
Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível 
no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

 6.7 - DAS DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006:  

6.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
4º, Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V);  

6.7.2- Declaração de que no ano-calendário de realização deste CREDENCIAMENTO, os 
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 
4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V);  
6.8- A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
6.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu 
pedido de CREDENCIAMENTO julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e 
submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que trata Inciso 
VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021; 
6.10- Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder 
público, nos termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, conforme modelo (ANEXO 
VIII). 
6.11- A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em desconformidade com 
o presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas que se enquadrarem na 
alínea “e” do item 7.6.  
6.12- A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6.  
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6.13- As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade 
pela COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO.  
6.14- Durante a vigência do CREDENCIAMENTO é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham 
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de CREDENCIAMENTO, conforme o caso.  
6.15- A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.16- Os documentos serão analisados na medida em que forem protocolados, em até 10 (dez) dias, e, 
caso estejam de acordo com o edital, o interessado será CREDENCIADO junto ao Município de Santo 
Antônio do Paraíso, estará apto a celebrar o contrato e iniciar a respectiva prestação de serviço a 
depender das demandas da Secretaria de Saúde do Município de Santo Antônio do Paraíso, 
independentemente do final do prazo estipulado no edital para CREDENCIAMENTO dos demais 
interessados; 
6.17- O Município fará a contratação a cada 3 (três) meses, das Empresas CREDENCIADAS e 
habilitadas para prestarem os plantão.   
 
7 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO:  
 

7.1- ESCLARECIMENTOS: 
7.1.1- Após a publicação do Edital de CREDENCIAMENTO, fica concedido prazo para pedidos 

de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer 
tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de 
documentos de novos interessados.  
7.2- IMPUGNAÇÃO: 

7.2.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 
eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de 
esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para 
a apresentação de documentos de novos interessados. 

7.2.2- Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 
licitacao@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados neste edital. 
7.3- RECURSO: 

7.3.1- Da decisão da COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO caberá recurso.  O recurso contra 
decisão da Comissão de Credenciamento não terá efeito suspensivo.  

7.3.2- Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 
credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail licitação@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
ou escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal nos horários de funcionamento.  

7.3.3- O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da 
documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura 
da ata. Caso todos os representantes das empresas participantes estejam na sessão e declinem dos 
prazos recursais, expressamente em ata, a COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO remeterá o processo 
para avaliação jurídica final.  

7.3.4- A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, após receber os recursos, fará o protocolo dos 
mesmos e providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a 
interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

7.3.5- Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a COMISSÃO DE 
CREDENCIAMENTO decidirá a respeito, podendo:  

a)- Negar admissibilidade ao recurso, justificando;  
b)- Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c)- Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados.  
7.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica.  
7.3.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O 

ordenador de despesas remeterá o processo licitatório a COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO para 
determinar a contratação.  
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7.3.8- A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal 
(https://pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br) e aos recorrentes indicados, através de e-mail ou 
comunicação alternativa certificada no processo.  

7.3.9- Não havendo recurso, a COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO credenciará a(s) empresa 
(s) que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório.  

7.3.10- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

 

8 - DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES: 
 

8.1- Ocorrerá o DESCREDENCIAMENTO quando:  
a)- Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste 

Edital;  
b)- O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o 

CREDENCIAMENTO de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de 
CREDENCIAMENTO do município de Santo Antonio do Paraíso;  

c)- Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;  

d)- O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de 
documentos;  

e)- A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3.  
8.2- O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021.  
8.3- O pedido de DESCREDENCIAMENTO não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir 
os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso/Secretaria 
Municipal de Saúde e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços 
(total ou parcial). 
 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

9.1- Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral ou outra especialidade em 
regime de plantão presencial de 12 (doze) horas por dia/noite e 24 horas;  
9.2- Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Mista de Saúde de Santo Antônio do 
Paraíso, inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que 
buscarem o serviço, através de triagem, investigação clínica;  
9.3- Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação 
médica, orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, 
acompanhamento, realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários 
ao serviço;  
9.4- Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a 
execução do objeto do presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos 
e atualizando os protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;  
9.5- Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto 
deste instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente 
registrados junto ao CRM/PR;  
9.6- Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;  
9.7- É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o 
plantão deve tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.  
9.8- Na troca de plantão, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do 
médico escalado para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, 
permanecer exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.  
9.9- É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de 
atendimento instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos pertinentes aos serviços 
da referida unidade, constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;  
9.10- Quando houver mudança na escala de plantões médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de 
Saúde deverá ser imediata;  
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9.11- Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação 
deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, 
assim como OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI´s conforme recomendações técnicas e de acordo com 
os Decretos vigentes.  
9.12- Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;  
9.13- Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;  
9.14- Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e 
responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas 
aos mesmos;  
9.15- Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);  
9.16- Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;  
9.17- Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos 
serviços;  
9.18- Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal 
e por toda e qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste 
instrumento, ou em virtude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer 
terceiro, decorrentes de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, 
inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;  
9.19- Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a 
quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;  
9.20- Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste 
instrumento;  
9.21- Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste 
contrato;  
9.22- Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de 
promover o preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes 
atendidos, tais como ficha de atendimento,  
9.23- Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional 
médico, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;  
9.24- Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida (Clínico 
Geral) contendo o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo 
apresentar a primeira escala no momento de assinatura do contrato;  
9.25- A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta final deverá ser 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de 
substituição de algum dos profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com 
no mínimo a mesma qualificação técnica do médico substituído. 
9.26- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida passagem 
de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - Conselho Federal de 
Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica 
vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato.  
9.27- Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao plantão de 
escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição imediata 
do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração caso o plantão 
não seja realizado.  
9.28- A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará 
por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, 
com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas.  
 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  
 

10.1- São obrigações do Contratante:  
10.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  
10.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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10.1.3- Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

10.1.4- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  

10.1.5- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

10.1.6- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Artigo 
143, da Lei nº 14.133/ 2021;  

10.1.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

10.1.8- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.9- Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
10.1.10- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

10.1.11- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

10.1.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
Artigo 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

10.1.13- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.  

10.1.14- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
10.1.15- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

11 - DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO, DO JULGAMENTO E DO CRITÉRIO PARA 
CONTRATAÇÃO: 
 

11.1- Os Editais e seus respectivos anexos estará disponível no endereço eletrônico: link 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
11.2- Os interessados poderão realizar o CREDENCIAMENTO a partir da publicação deste Edital. 

11.2.1- O recebimento da documentação ocorrerá no período de 21/10/2024 até 21/10/2025, 
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, através de protocolo na Recepção da 
Prefeitura Municipal, situado na Av. Deputado Nilson Ribas, 886, centro, CEP 86315-000, na cidade 
de Santo Antônio do Paraíso/PR.  
11.3- O critério para contratação será a ordem cronológica de apresentação dos documentos para 
CREDENCIAMENTO das Empresas habilitadas. 
11.4- Caso o credenciado da vez não possa realizar o serviço, este deverá justificar através de ofício os 
motivos para a não realização dele, no prazo de 03 (três) dias úteis, sendo convocado o próximo no rol 
de credenciados;  
11.5- No caso de recusa sem justificativa ou cuja justificativa não for aceita, será DESCREDENCIADO, 
sendo convocado o próximo da lista de credenciados.  
11.6- O contrato será celebrado a cada 03 (três) meses, conforme ORDEM CRONOLÓGICA DE 
CREDENCIAMENTO.  
11.7- As escalas deverão ser cumpridas rigorosamente pelos médicos CREDENCIADOS, qualquer 
mudança ou impossibilidade de realização da mesma, necessitará ser comunicada à direção da unidade 
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de saúde, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, já apresentando o seu substituto, que 
deverá fazer parte dos médicos credenciados no Município, conforme documentos de habilitação 
apresentado. 
11.8- É de responsabilidade da Contratada, que os profissionais médicos que executaram os serviços 
sejam habilitados no Município para a execução do objeto contratado;  

11.8.1- As empresas CREDENCIADAS que escalar médicos que não fazem parte dos 
documentos de habilitação apresentados no momento do credenciamento fica sujeito ao 
DESCREDENCIAMENTO. 
11.9- Os serviços serão prestados conforme necessidade, podendo a Secretária de Saúde a seu critério, 
utilizar ou não a totalidade dos plantões estimados, sendo que a não utilização dos recursos previstos não 
gera qualquer direito ao contratado, seja de que natureza for inclusive indenizatório;  
11.10- Novos CREDENCIADOS serão analisados no prazo de até 10 (dez) dias, contados do dia útil 
subsequente à data do protocolo de entrega da documentação pelo interessado a ser CREDENCIADO.  
11.11- Caso a documentação apresentada pela empresa interessada esteja incorreta e/ou incompleta, 
durante o período de CREDENCIAMENTO será admitida a sua complementação, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis a partir da comunicação da irregularidade.  
11.12- Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 
credenciados será realizada mediante “ORDEM CRONOLÓGICA DE CREDENCIAMENTO”, em razão da 
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, 
nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
11.13- Dos inscritos que se apresentar a qualquer tempo, a abertura dos envelopes dar-se-á em data e 
horário que serão comunicados mediante convocação através de publicação no Órgão de Imprensa 
Oficial do Município e no site www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br, com no mínimo 01 (um) dia útil 
de antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante e caso estejam de acordo 
com o solicitado no edital, o interessado será credenciado junto ao Município de Santo Antônio do 
Paraíso/PR, por meio de um processo de inexigibilidade e posteriormente será celebrado o contrato e 
iniciada a respectiva prestação de serviço após a ordem de fornecimento/prestação de serviços. 
11.14- DA DISTRIBUIÇÃO DE ESCALAS:  

11.14.1- O Município poderá proceder às contratações de imediato dos primeiros 
CREDENCIADOS com a respectiva distribuição equitativa das escalas até o fechamento total dos plantões 
conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão a distribuição das escalas conforme 
necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento;  
11.15- DO ACESSO:  

11.15.1- O acesso ao CREDENCIAMENTO é livre para todas as pessoas jurídicas, prestadoras 
de serviços MÉDICOS, a qualquer tempo a partir da data de publicação deste edital e pelo período de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou até que se esgote o saldo para contratação, previsto no item 
2.1 deste edital.  

11.15.2- Os envelopes recebidos serão abertos na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos da Secretaria de Administração, do Município de Santo Antônio do Paraíso, por Agente de 
Contratação e membros da equipe de Apoio nomeados pela Portaria Municipal nº 31/2024. 
 

12 - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:  
 

12.1- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços conforme estipulado 
pela Secretaria de Saúde.  

12.1.1- Concluído e ratificado o CREDENCIAMENTO, os CREDENCIADOS serão convocados 
para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.  
12.2- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de 
Serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal, 
através de correio eletrônico, ou notificação pessoal.  
12.3- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa 
injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a 
matéria.  
12.4- A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.  
12.5- A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por servidor 
designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  
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12.6- O Município de Santo Antônio do Paraíso não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 
12.7- O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da assinatura do 
contrato, tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de 90 (noventa) dias 
corridos para o recebimento definitivo dos serviços.  
12.8- Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 12 (doze) meses, 
nos casos de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em períodos não concomitantes ou, 
ainda, para viabilizar a regularização dos procedimentos após os serviços.  
12.9- O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda.  

12.9.1- Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar 
pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da Secretaria 
Requisitante.  
12.10- LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 
operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados na Unidade Mista de Saúde. 
12.11- SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste 
CREDENCIAMENTO. 
12.12- O interessado que atender as exigências do Edital será CREDENCIADO, após o prazo recursal 
será formalizado o contrato de prestação de serviços com o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro contrato firmado entre o Município e a primeira empresa credenciada, 
podendo ser prorrogado com base nas hipóteses do Artigo 106, da Lei 14.133/2021, observado o saldo 
do remanescente do processo;  
 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

13.1- O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 
bancaria da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, conforme quantidade de plantões realizados mediante envio dos devidos 
relatórios de execução dos serviços prestados e atestados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
13.2- A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 
10º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação 
dos serviços.  
13.3- O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou 
indenizações devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem 
que antes seja comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência 
vencida.  
13.4- Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado.  
13.5- O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 
13.6- O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto 
básico, pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste 
CREDENCIAMENTO.  
13.7- Na hipótese de prorrogação da vigência do presente CREDENCIAMENTO, o Município poderá 
atualizar o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado da 
data prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, de que trata este edital, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 
13.8- Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros da última atualização.  
13.9- No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme a 
última variação conhecida.  
13.10- Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
13.11- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da 
Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não 
onerar injustificadamente a administração.  
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13.12- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, 
independentemente da época em que tiver seu CREDENCIAMENTO ou contratação estabelecidos, razão 
pela qual os contratos oriundos do presente CREDENCIAMENTO não serão objeto de reajuste de preços. 
13.13- A CREDENCIADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e a Certidão 
Negativa de Débitos Municipais; com prazos vigentes, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade fiscal  
 

14 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA:  
 

14.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta 
execução do objeto do presente CREDENCIAMENTO será exercida a qualquer momento, no que couber, 
pelo Município, por servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde.  
14.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
14.3- À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal 
técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos. 
Da Vigência: 
14.4- EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) e finalizará após 12 (doze) meses desta publicação.  
14.5- TERMO DE CREDENCIAMENTO: O TERMO DE CREDENCIAMENTO terá a vigência limitada à do 
Edital de CREDENCIAMENTO.  
14.6- DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderão ser realizadas enquanto 
vigente o TERMO DE CREDENCIAMENTO.  
14.7- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato ou emissão da 
Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento contratual, para cada demanda, 
podendo ser finalizado após a vigência deste termo, nos termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021. 
 

15 - DAS SANÇÕES:  
 

15.1- O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente o 
disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

15.1.1- Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, 
processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de 
responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal. 
15.2- Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do 
CREDENCIAMENTO ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para 
apuração 
 

16 - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
 

16.1. Nos termos do Artigo 117, Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação de serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Artigo 120, da Lei nº 14.133/2021.  
16.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, mediante registro em planilha de controle de utilização, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao CONTRATADO as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.  
16.4. É obrigatório antes do pagamento de qualquer serviço prestado pelo credenciado o atesto da 
execução do serviço fruto do objeto da licitação, por meio de servidor (es) especificamente designado(s).  
16.5. A Fiscalização do Contrato resultante do presente certame ficará sob a responsabilidade de 
servidor a ser nomeado no contrato;  
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16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos.  
16.7- A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021. 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

17.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação não 
serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.  
17.2- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as providências a 
seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação ou indenização:  

17.2.1- Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre 
as modificações ocorridas;  
17.3- O recebimento dos envelopes ou documentos para o CREDENCIAMENTO não gerará para os 
CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para prestação 
de futuros serviços, sob demanda das secretarias.  
17.4- A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus anexos, bem como na 
legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.  

17.4.1- Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída 
do rol dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo 
CREDENCIAMENTO. 
17.5- Será DESCREDENCIADO a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, 
quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente justificativa, podendo 
solicitar novo CREDENCIAMENTO somente 60 (sessenta) dias corridos após a recusa, evitando que as 
credenciadas escolham as demandas.  
17.6- A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio por 
escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.  

17.6.1- O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos 
oriundos do CREDENCIAMENTO celebrados.  
17.7- A empresa será DESCREDENCIADA ainda nas seguintes hipóteses:  

a)- Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 
CREDENCIADAS;  

b)- Descumprimento pela CREDENCIADA de instruções e orientações recebidas da Gestão e 
Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de prestação de 
qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município;  

c)- Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a 
apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na 
imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.  

d)- Pelo discumprimento das exigências deste edital. 
17.8- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o DESCREDENCIAMENTO e a rescisão 
contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada:  

17.8.1- Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas 
no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância 
superveniente contrária ao regramento editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada 
falsidade de qualquer declaração restada pela Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica;  

17.8.2- Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das 
empresas CREDENCIADAS;  

17.8.3- Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operações 
financeiras;  

17.8.3- Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços;  
17.8.4- Decretar falência ou insolvência civil;  
17.8.5- Realizar dissolução da sociedade;  
17.8.6- Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual 

que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;  
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17.8.7- Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo que 
lhe seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões suficientes 
ao Contratante;  

17.8.8- Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam 
violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação. 
 

18 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
 

18.1- Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.  
18.2- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a)- “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de Contrato;  

b)- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de Contrato;  

c)- “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d)- “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do Contrato;  

e)- “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
18.3- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  
18.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 
 

19 - DO REAJUSTE: 
 

19.1- Não cabe reajuste neste processo de contratação, uma vez que a remuneração dos serviços está 
vinculada a Lei Municipal nº 1575/2021. 
 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

20.1- As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de 
Contratação, situada à Av. Deputado Nilson Ribas, 886 - Centro, na Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Paraíso-PR, bem como a Secretaria Municipal de Saúde. 
20.2- Informações sobre este CREDENCIAMENTO poderão ser tratadas no Setor de Licitações, Av. 
Deputado Nilson Ribas, 886 - Centro, na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso-PR, 
telefone 0800.000.3879 e na Secretaria Municipal de Saúde, ou através do email – 
licitação@pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br.  
20.3- As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras 
informações, deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito. 
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20.4- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito, que deverá ser protocolado 
juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura Municipal, cujo endereço resta 
informado acima. 

20.4.1- Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior serão 
recebidas apenas como pedidos de esclarecimento; 

20.4.2- A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita 
identificação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do signatário; 

20.4.3- Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal; 
20.4.4- A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, via 

e-mail e passarão a integrar o edital. 
20.5- Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer tempo, pedir 
desligamento. 
20.6- A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no seu 
interesse, DESCREDENCIAR as empresas que não apresentarem demanda de atendimento. 
20.7- A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por empresa 
contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades CREDENCIADAS para 
verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa. 
20.8- O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do disposto 
no § 2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de promover 
qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta 
licitação. 
20.9- Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, 
juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de cópia de 
matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 
20.10- A participação no presente processo de CREDENCIAMENTO implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem 
como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
20.11- Nenhuma indenização será devida aos CREDENCIADOS pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos ao presente CREDENCIAMENTO. 
20.12- Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas, para dirimir as questões decorrentes do presente 
Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 
 

21 - DOS ANEXOS QUE FAZEN PARTE DESTE EDITAL: 
 

Anexo I       – Termo de Referência 
Anexo II      – Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão  
Anexo III     – Minuta do Contrato Administrativo  
Anexo IV     – Modelo de Declarações Unificadas  
Anexo V      – Modelo de Declarações de ME/EPP  
Anexo VI     – Minuta do Termo de Credenciamento  
Anexo VII    – Relação dos Profissionais que se responsabilizarão pelos serviços 
Anexo VIII   – Declaração de idoneidade. 
 

Santo Antonio do Paraíso, 14 de Outubro de 2024. 
 

_____________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 

______________________________________ 
MARCELO FELICIANO DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
 

______________________________________ 
VIVIANI MARA ROSA SOUZA 

Secretaria de Saúde 
 

297



 

 

 

  

 

 

 

 

     PÁGINA 17 

 

 
 

  

  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SANTO  ANTÔNIO  DO PARAÍSO 
CNPJ Nº 75.832.170/0001-31                       –                       ESTADO DO PARANÁ 
Av.  Deputado  Nilson  Ribas, 886 - Telefone:  (043) 3224-1151 - CEP: 86.315-000 
Site  Oficial  do  Município:              www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO                     –                    ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA EXTRAÍDO DO DEPARTAMENTO SOLICITANTE 

 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO: 
 

1.1- “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNOS, 12 HORAS 
NOTURNOS E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIADOS”, NA UNIDADE MISTA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL”. 

1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos 
no município atendendo as necessidades dos munícipes. 
1.2- Justifica-se a instauração do CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas considerando que o município 
não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer 
o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 
 

2 - DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o 
Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo:  
  

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

01 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. Dias úteis de 
segunda a sexta-feira - período diurno, para 
atender a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 07:00 ás 
19:00 horas 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

02 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. De segunda 
a sexta-feira - período noturno, para atender 
a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 19:00 ás 
07:00 horas. 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

03 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 
- PLANTÕES MÉDICOS - 24 horas. Final de 
semana e feriados - para atender a 
demanda espontânea no pronto atendimento 
de urgência e emergência na Unidade Mista 
de Saúde. 

SER 
114 

Plantões 
R$ 3.033,00 R$ 345.762,00 

SOMA TOTAL R$ 1.064.068,78 
 

2.2- Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do 
CONTRATADO pela execução dos serviços elencados. 
2.3- A Prestação de serviço se dará por plantão, conforme escala da secretaria requisitante, sendo o 
contratado avisado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
2.4- Os serviços serão executados no hospital do município e nas condições previamente definidas entre a 
Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO. 
2.5- O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O 
contratado se torna responsável pelos serviços prestados. 
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2.6- Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 
solicitado. 
2.7- Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 

3 - DO PAGAMENTO:  
 

3.1- O pagamento dos CREDENCIADOS serão de acordo com o item 13 deste edital. 
 

4 - DA VIGÊNCIA:  
 

4.1- A vigência do contrato oriundo desse CREDENCIAMENTO será de 12 meses a partir da sua 
assinatura e publicação no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado 
no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021. 
4.2- O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das 
mesmas condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 
 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

5.1- As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias 
especificas para o exercício de 2024/2025 na classificação abaixo: 
 

Código Reduzido/Elemento Despesa Descrição da Despesa 
196 - 05.002 2.018 3.3.90.39.00 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
196 - 05.002 2.018 3.3.90.39.00 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 

5.1.1- Conforme DFD – Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, consta justificado que os valores de despesas apresentados para esta dotação ocorrerá até o 
final do mês de Dezembro de 2024, com estimativa de despesa de R$ 90.427,38 (noventa mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos). Para o ano de 2025 será apresentado uma 
nova dotação orçamentária de prestação de serviços com estimativa de despesas no valor de R$ 
973.641,40 (novecentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
 

6.1 - Do Município: 
6.1.1- Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 

deste edital, após conferencia efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado. 
6.1.2- Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou 

decidir ser conveniente e oportuno. 
6.1.3- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou 

aprimorar o atendimento à população e racionalizar o uso dos serviços. 
6.1.4- Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e 

informações sobre o objeto deste contrato e sua execução. 
6.1.5- Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e 

nota(s) fiscal(is) apresentados pela empresa CRDENCIADA. 
6.1.6- Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
6.1.7- Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho 

dos serviços. 
6.2 - Dos Credenciados: 

6.2.1- Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética 
Médica (CEM), resoluções e disposições do Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de 
Medicina, bem como da legislação pertinente. 

6.2.2- A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direito 
previdenciários e trabalhista. 

6.2.3- Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços 
prestados. 

6.2.4- Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do 
objeto deste procedimento. 
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6.2.5- Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para 
fiscalização da execução do contrato e facilitá-la. 

6.2.6- Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às 
solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente 
CREDENCIAMENTO. 

6.2.7- Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste 
contrato. 

6.2.8- Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, 
acompanhada dos respectivos comprovantes da execução dos serviços, além do relatório de produção 
com nome dos pacientes, número de documento de identificação, acompanhado das 
autorizações/encaminhamentos emitidas pelo Departamento de Saúde do Município.  

6.2.8.1- Os fechamentos dos plantões deverão compor período entre o primeiro dia do 
mês até o último dia do mesmo mês. 

6.2.9- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou 
aprimorar o atendimento à população e a racionalização do uso dos serviços. 

6.2.10- Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população. 
6.2.11- Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de consultas e que, 

ainda assim as mesmas serão rateadas entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá 
aceitar a supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste procedimento. 

6.2.12- Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

6.2.13- Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
deste contrato. 

6.2.14- Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos. 
6.2.15- Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a 

qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 
6.2.16- manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação 

do momento do CREDENCIAMENTO. 
6.2.17- comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 

descredenciamento. 
6.2.18- responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e 

resultados dos serviços, seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 
6.2.19- O Médico plantonista deverá fazer o ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 

TRANSFERIDOS PARA OUTROS MUNICÍPIOS, QUANDO FOR DETERMINADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

6.2.20- O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico 
quando este não atender as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 
horas, sob pena de multa diária conforme contrato. 

6.2.21- Os plantões deverão ser prestados na Unidade Mista de Saúde, conforme escala e 
determinação da secretaria municipal de saúde. 

 

 7 - DA JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE: 
 

7.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o 
benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso 
universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção a Saúde Básica, 
não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem 
sendo realizado por empresas credenciadas.  
7.2- Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade ininterrupta 24 (vinte e 
quatro) horas e em todos os dias da semana, incluindo feriados e pontos facultativos.  
7.3- A Secretária de Saúde com o intuito de manter em funcionamento os serviços de saúde, e 
considerando que a Administração não dispõe de concurso aberto vigentes para suprir a necessidade 
acima mencionados e atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – garantindo o atendimento aos 
programas e ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, justifica-se a necessidade da 
contratação dos serviços médicos como plantonistas em comento. Soma-se ainda que os serviços em 
questão atendem as ações e obedecem aos princípios do SUS:  

a)  Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  
b)  Integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema, e;  
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c)  Igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos financeiros, 
tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à 
saúde a população.   
7.4- Nos termos do que dispõe o Artigo 2°, § 1°, da Lei n° 8.080/1990, é responsabilidade do município 
em assegurar acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação 
da saúde de sua área de abrangência. Visando atender às diretrizes do SUS, a Secretaria Municipal de 
Saúde, buscou diagnosticar a funcionalidade da rede de Atenção à Saúde existente, para identificar as 
necessidades de recursos físicos, humanos e estruturais e assim, possibilitar a tomada de decisão com vista 
a dar resolutividade, bem como, garantir o direito a saúde aos usuários do SUS municipal. Para 
disponibilizar o acesso aos cidadãos que necessitem de atendimentos, uma vez que município não dispõe 
de profissionais concursados para suprir as necessidades da unidade, faz-se necessária à realização de 
chamada pública para contratação de serviços médico (clínicos geral), em caráter complementar aos 
recursos existentes no Sistema Municipal de Saúde, com vista a garantir atendimento e facilitar o acesso 
da população aos serviços. Entretanto, há insuficiência de recursos humanos, desse modo, é indispensável 
à contratação desses profissionais para poder assegurar o atendimento integral da população do 
município.  
7.5- Constata-se ainda, que a contratação dos serviços atenderá aos preceitos constitucionais da 
prestação dos serviços de assistência à saúde, sobretudo consoante ao que prescreve o Artigo 197, da 
Constituição da República que, "são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também por pessoa física ou jurídica de direito 
privado". Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá priorizar seus programas, projetos e 
ações estratégicas na elaboração, desenvolvimento, execução e monitoramento das políticas públicas de 
saúde no intuito de ampliar e aperfeiçoar a assistência integral, universal e igualitária à saúde de seus 
munícipes. 
7.6- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos 
de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não 
pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades 
de urgência.  
 

8 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

8.1- A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde:  
a)- A Disponibilidade Médica será executada em períodos, 12 (doze) a 24 (vinte e 

quatro) horas, ininterruptas, por profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de 
Medicina - CRM.  

b)- Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo 
empregatício ao serviço público. 

c)- Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e 
complexidade, bem como fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados 
pelas proponentes, no ato da convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de 
atendimento, por meio de escala, contendo os dias e horários das disponibilidades de cada profissional 
médico.  

d)- A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica, ficará sob responsabilidade do 
Departamento de Saúde, quando da formalização do CREDENCIAMENTO, visando responder por todos 
os serviços médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

e)- A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento 
dos serviços médicos, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido 
rigorosamente pelos profissionais indicados pela contratada, inclusive com o registro dos horários de 
entrada e saída de cada período de Disponibilidade, mediante controle biométrico individualizado, a ser 
disponibilizado pela credenciada aos seus colaboradores.  

f)- Constitui exceção a alteração da Escala Médica, que será apenas autorizada expressa 
e antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob 
responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento 
de sua substituição.  
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g)- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos 
efetivamente realizados, dentro do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e 
aprovados pela  Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, 
e o pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida pelo 
prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução contratual.  

h)- O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por 
serviços designado pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem 
como integrantes do Conselho Municipal de Saúde.  

i)- A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos 
serviços ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada 
por equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo 
passível de descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital.  

j)- Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, 
procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se 
compromete a seguir fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor municipal.  

k)- A CREDENCIADA se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no 
decorrer da vigência do contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica 
obrigada a credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades 
aplicadas.  

l)- A interrupção do atendimento por iniciativa da CREDENCIADA sem motivo justificado 
será considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital.  

m)- É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das CREDENCIADAS a 
retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor 
Municipal, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer 
espécie, bem como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados 
e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da 
assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário.  

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO:  
 

9.1- Gestor(a): Viviani Mara Rosa Souza. 
9.2- Fiscal do Contrato: Rosangela Pereira Jerônimo Rezende 
 

10 - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  
 

10.1- O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o 
limite estipulado nos Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021.  

 
Santo Antonio do Paraíso14 de Outubro de 2024 

 

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO 
 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato (ou equivalente) originado por esse processo, 
acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu 
fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria. 
 
Santo Antônio do Paraíso, em ____ de __________________ de ________. 
 
 
 

___________________________ 
VIVIANI MARA ROSA SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE ADESÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

 OBJETO: Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços Médicos através de plantões. 
 

Contato: 
Telefone: (___)____________________________ - Celular: (___)_______________________________ 
E-mail:_______________________________________________________________________________ 
Endereço: ____________________________________________________________________________ 

 

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO 
 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO: 
 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com 
sede/endereço ________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, 
cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚ __________________________, neste ato representado 
por  _________________ (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem 
por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente CREDENCIAMENTO para 
realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, 
em conformidade com o Projeto Básico: 

 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e 

respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores conforme especificado em cada 
item abaixo relacionado: 
 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

01 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. Dias úteis de 
segunda a sexta-feira - período diurno, para 
atender a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 07:00 ás 
19:00 horas 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

02 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - 
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 - 
PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. De segunda 
a sexta-feira - período noturno, para atender 
a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde - Horário 19:00 ás 
07:00 horas. 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

03 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 5916 
- PLANTÕES MÉDICOS - 24 horas. Final de 
semana e feriados - para atender a 
demanda espontânea no pronto atendimento 
de urgência e emergência na Unidade Mista 
de Saúde. 

SER 
114 

Plantões 
R$ 3.033,00 R$ 345.762,00 

SOMA TOTAL R$ 1.064.068,78
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Os interessados no CREDENCIAMENTO deverão apresentar sua proposta de adesão 
APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da 
planilha acima referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o CREDENCIAMENTO. 

 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles 
poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica 
facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios respeitados a legislação pertinente 
às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e 
respectivos anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser 
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. 

 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso 
CREDENCIAMENTO.  

 
 
 

_____________________, _______ de __________________ de 2024. 
 

 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 

 
______________________________ 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa 
Carimbo 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2024 
REF. CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2024  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 014/2024 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 75.832.170/0001-31, com sede na av. Deputado Nilson Ribas, 886 Centro, CEP 86315-000, 
Município de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr. DEVANIR MARTINELLI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº *******- SSP-
PR e do CPF sob nº ******, residente e domiciliado nesta Cidade de Santo Antônio do Paraíso, Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, com 
sede na ______________, Bairro __________, CEP______________, Município__________, Estado 
__________, inscrita no CNPJ sob nº _____________ Fone/Fax: ________________, “e-mail”: 
__________, representada pelo(a) Sr(a). _________________________, (qualificação e residência) 
portador da Cédula de Identidade RG sob nº___________, inscrito no CPF sob nº _____________, 
denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA/CREDENCIAMENTO nº 002/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE "PLANTÕES 12 
HORAS DIURNO, 12 HORAS NOTURNO E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIADOS", 
NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

01 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
- PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 
5916 - PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. 
Dias úteis de segunda a sexta-feira - 
período diurno, para atender a demanda 
espontânea no pronto atendimento de 
urgência e emergência na Unidade Mista de 
Saúde - Horário 07:00 ás 19:00 horas 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

02 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
- PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL - 916 
- PLANTÕES MÉDICOS - 12 horas. De 
segunda a sexta-feira - período noturno, 
para atender a demanda espontânea no 
pronto atendimento de urgência e 
emergência na Unidade Mista de Saúde - 
Horário 19:00 ás 07:00 horas. 

SER 
251 

Plantões 
R$ 1.430,89 R$ 359.153,39 

03 

5916 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - 5916 - PLANTÕES MÉDICOS - 24 
horas. Final de semana e feriados - para 
atender a demanda espontânea no pronto 
atendimento de urgência e emergência na 
Unidade Mista de Saúde. 

SER 
114 

Plantões 
R$ 3.033,00 R$ 345.762,00 

SOMA TOTAL R$ 1.064.068,78
 
 
Obs: Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual 
deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o 
credenciamento. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Paraíso. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de _______ contados da assinatura deste instrumento, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
2.  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato.  
3.2. MATRIZ DE RISCO:  
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:  
 a) Impedimento Municipal para execução;  
 b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços;  
 c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços  
 d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;  
 e) Atrasos na liberação dos recursos;  
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
 f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados;  
 g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços;  
 h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 
acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações;  
 i) Vícios verificados nos serviços;  
 j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias;  
 k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos;  
 l) Anulação do contrato por natureza diversa;  
 m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores.  
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro:  
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada:  
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
São obrigações do Contratante:  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.  
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral ou outra especialidade em 
regime de plantão presencial de 12 (doze) horas por dia/noite e 24 horas;  
9.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Mista de Saúde de Santo Antônio do 
Paraíso, inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que 
buscarem o serviço, através de triagem, investigação clínica;  
9.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação 
médica, orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, 
acompanhamento, realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários 
ao serviço;  
9.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a 
execução do objeto do presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos 
e atualizando os protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;  
9.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto 
deste instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente 
registrados junto ao CRM/PR;  
9.6. Indicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;  
9.7. É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o 
plantão deve tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.  
9.8. Na troca de plantão, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do 
médico escalado para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, 
permanecer exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.  
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9.9. É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de 
atendimento instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos pertinentes aos serviços 
da referida unidade, constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;  
9.10. Quando houver mudança na escala de plantões médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de 
Saúde deverá ser imediata;  
9.11. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação 
deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, 
assim como OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI´s conforme recomendações técnicas e de acordo com 
os Decretos vigentes.  
9.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;  
9.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;  
9.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e 
responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas 
aos mesmos;  
9.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);  
9.16. Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;  
9.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos 
serviços;  
9.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal 
e por toda e qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste 
instrumento, ou em virtude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer 
terceiro, decorrentes de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, 
inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;  
9.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a 
quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;  
9.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste 
instrumento;  
9.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste 
contrato;  
9.22. Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de 
promover o preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes 
atendidos, tais como ficha de atendimento,  
9.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional 
médico, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;  
9.24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida (Clínico 
Geral) contendo o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo 
apresentar a primeira escala no momento de assinatura do contrato;  
9.25. A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta final deverá ser 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de 
substituição de algum dos profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com 
no mínimo a mesma qualificação técnica do médico substituído. 
9.26- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida passagem 
de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - Conselho Federal de 
Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica 
vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato.  
9.27- Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao plantão de 
escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição imediata 
do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração caso o plantão 
não seja realizado.  
9.28- A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará 
por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, 
com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas.  
9.29. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.29.1. Apresentar os empregados devidamente identificados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÃO DO MÉDICO/PLANTONISTA  
10.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando preservar ou 
recuperar a saúde pública;  
10.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica;   
10.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, 
empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 
diagnóstico;   
10.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e 
encaminhar os pacientes para outras especialidades, quando necessário;   
10.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como todos 
pacientes que procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;   
10.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;  
10.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela 
equipe;  10.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;   
10.9. Prestar informações a familiares quando pertinente;   
10.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor 
e elaborar relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;   
10.11. Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.   
10.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar 
até a chegada de seu substituto, atuando ética e dignamente;   
10.13. A substituição, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o 
atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora.  
10.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o 
mínimo de quinze minutos de antecedência;  
15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais 
membros da equipe;   
10.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;   
10.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do 
sistema da Central de Regulação de Leitos;  
10.17  O médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o período de descanso 
para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições 
serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-
se do local do plantão;  
10.18. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do 
atendimento e receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade 
devidamente justificada por escrito.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 c) der causa à inexecução total do contrato;  
 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
 (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 c) der causa à inexecução total do contrato;  
 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 b) as peculiaridades do caso concreto;  
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.5.3. Indenizações e multas.  
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente CREDENCIAMENTO correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios 
subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações 
de mesma natureza.  
******************************************** 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
3.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;  
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo.  
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)  
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas - PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 
todos os efeitos legais e resultantes de direito. 
 

Santo Antônio do Paraíso, Pr ________ de ___________ de 2024 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 
CONTRATANTE 

 
 
 

REPRESENTANTE  
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 
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ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2024 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
 

 OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNO, 12 HORAS 
NOTURNO E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIADOS", NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO. 
 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----------
---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------------------
-------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
CREDENCIAMENTO em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos 
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;  
 
2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 
3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas;  

 
4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 
5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
Órgão/Entidade contratante;  

 
6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 
Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021;  

 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.   
 
 
 
Cidade - UF, _____,____________de 2024. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo  

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V  
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(Empregador Pessoa Jurídica) 
 

Ao 
Município de Santo Antônio do Paraíso 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2024 
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

 
 OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE "PLANTÕES 12 HORAS DIURNO, 12 HORAS 
NOTURNO E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E FERIADOS", NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO. 
 
 
(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº ..........................., sediada na Rua ......................., 
nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, Município ................................, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de CREDENCIAMENTO em 
epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei:  
 
a) Ser ME, EPP ou MEI;  
b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do 
tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006;  
c) Que no ano-calendário de realização deste CREDENCIAMENTO, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021  
 
 
Local, ____/____/_______. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo  

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) 
seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI  
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, Estado de Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 75.832.170/0001-31, com sede na av. Deputado 
Nilson Ribas, 886 Centro, CEP 86315-000, Município de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DEVANIR MARTINELLI, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº *******- SSP-PR e do CPF sob nº ******, residente e domiciliado nesta 
Cidade de Santo Antônio do Paraíso, Paraná,  RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com 
a empresa CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a classificação, atendendo as condições e as 
especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Chamada Pública/Credenciamento 002/2024 e 
anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, Processo 
Administrativo nº 56/2024, independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE 
CREDENCIAMENTO documento vinculativo e obrigacional às partes.  
 
EMPRESA:  
CNPJ     
ENDEREÇO     

REPRESENTANTE OU PREPOSTO:  
Nome: 
CPF: 
CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

CRM DA PESSOA JURÍDICA:  

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL DA EMPRESA):  
Telefone: 
Celular: 
E-mail: 

  
1. DO OBJETO 
1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE 
"PLANTÕES 12 HORAS DIURNO, 12 HORAS NOTURNO E 24 HORAS FINAIS DE SEMANA, RECESSO E 
FERIADOS", NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.  
 
2. DOS VALORES DO PAGAMENTO 
2.1. O pagamento será realizado por PLANTÃO realizado. 
2.2. No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.).  
2.3. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou 
indiretamente estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento. 
 
3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
formal da Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda.  
3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 
prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade 
Contratante.  
3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda.  
 
4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS 
4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital e finalizará após 12 
(doze) meses desta publicação.  
4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O TERMO DE CREDENCIAMENTO terá a vigência limitada à do 
Edital de CREDENCIAMENTO.  
4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 
realizadas enquanto vigente o TERMO DE CREDENCIAMENTO.  
4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos 
determinados pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo.  
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5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no 
edital de credenciamento, parte integrante e indissociável deste TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
 
6. DAS VEDAÇÕES 
6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do TERMO DE CREDENCIAMENTO para 
qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente.  
6.2. É vedada a prorrogação do TERMO DE CREDENCIAMENTO.  
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este TERMO DE CREDENCIAMENTO 
poderá ser anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, 
suspenso ou revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  
7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o TERMO DE CREDENCIAMENTO e o Contrato 
decorrente.  
7.3. As cláusulas deste TERMO DE CREDENCIAMENTO somam-se às obrigações das partes previstas no 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO nº 002/2024 e seus anexos, bem como àquelas 
previstas na minuta do contrato. 
7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.  
 
8. DO FORO 
8.1. As partes elegem o foro da cidade de Congonhinhas como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
  
Santo Antonio do Paraíso, ___ de _____ de 2024 
 
 
 

______________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito do Município 

 
 

______________________________ 
Credenciado 
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ANEXO VII  
RELAÇÃO DOS MÉDICOS 

 

Razão Social: CNPJ: Tel: 

Endereço: E-mail: 

  

Nome do(s) Médico(s) responsável(is) 
pela execução dos serviços 

Especialidade 
Registro no Conselho 

Inscrição 
no CPF 

Nº Inscrição Entidade   UF 

      

      

      

      

      

 
DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem 

o corpo clínico da interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de Santo Antônio do 
Paraíso, sendo que todos possuem títulos de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por 
instituição oficial devidamente reconhecida. 
 

Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser 
apresentados novos profissionais durante a vigência do TERMO DE CREDENCIAMENTO, devendo, no 
entanto, ser apresentada nova relação de médicos do corpo clínico para aprovação pela contratante. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e Carimbo do 

Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 
 
 
(Razão Social do Licitante)................................................................., CNPJ Nº........................................por meio de 
seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA e NEM 
SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 
de Licitações. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

________________, em ______ de __________________ de ________. 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N. 03/2024 
 

Chamamento Público n. 03/2024 
 
Procedimento: Inexigibilidade de licitação 
Regime de Execução: Conforme demanda 
Impugnação: até 03/09/2024 
Credenciamento: HOSPITAL MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - Avenida Felipe Camarão, 645, 
CEP: 87.600-000. 
Vigência: 12 meses. 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da Secretária Municipal de Saúde, em 
conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 
6.059/2023, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o CREDENCIAMENTO 
visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE para a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços complementares de saúde, com disponibilidade médica em urgência e emergência, 
para o Hospital Municipal e Regional Sagrado Coração de Jesus, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Em conformidade com o art. 79, parágrafo único, inciso "I" da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da 
data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
www.novaesperanca.pr.gov.br/ este edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados. 
1.3. O presente credenciamento será conduzido pela comissão de contratação especialmente instituída 
pela Portaria n. 16.292/2024. 

 
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 
2.1. Os interessados poderão entregar os documentos a partir de 09 de agosto de 2024 até a data de 06 
de setembro de 2024.  
2.2.1. A análise dos documentos dos interessados no credenciamento será em até 5 (cinco) dias úteis, após 
o encerramento do prazo do item 2.1, quando ocorrerá a primeira divulgação de julgamento de 
habilitação.  
2.2. O credenciamento ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, o §3º do art. 160 do Decreto Municipal n.6.059/2023. Os novos credenciados, ao ingressarem no 
credenciamento, comporão lista de espera, e a contratação dependerá de surgimento de necessidade e 
convocação por parte da Secretaria Municipal de Saúde.  
2.3. O credenciamento (todos os documentos exigidos neste Edital) poderão ser protocolado na sede do 
HOSPITAL MUNICIPAL, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 3252-2128, nesta 
cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, enviados via 
correspondência, ou, ainda, através de e-mail, na forma do item 2.3.2 deste edital. O qual deverá ser 
dirigido a Comissão de Contratação Especial de Credenciamento.  
2.3.1. O envelope deverá ser entregue fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa 
deverá constar a seguinte descrição: 

 
CREDENCIAMENTO n. 03/2024 - DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO –  
DE: (NOME INTERESSADO, TELEFONE, E-MAIL)  
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ESPERANÇA-PR. 

2.3.2. Através do e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br . Só serão aceitos documentos enviados 
através de e-mail quando suas autenticidades puderem ser verificadas via Internet. As declarações deverão 
estar assinadas digitalmente pelo responsável da empresa. No “assunto” do email deverão constar os 
seguintes dizeres: “DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024”. 
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2.4. A entrega dos documentos dar-se-á mediante protocolo, que servirá como comprovante da inscrição.  
2.5. As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue são de inteira 
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos 
os requisitos para participar do processo de credenciamento. 

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas decorrentes do presente processo, correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada do orçamento para o exercício de 2024:  
05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1000 
05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1303 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital de credenciamento, 
obedecendo aos critérios do artigo 164 da Lei n.º 14.133/21, assim, deverá protocolar no prazo de até 03 
(três) dias úteis antes da data fixada do recebimento da documentação, mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@novaesperanca.pr.gov.br ou protocolada 
diretamente no HOSPITAL MUNICIPAL, cabendo à Comissão Especial decidir sobre a petição no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.  

 
5. DO OBJETO 
5.1. Constitui objeto do presente processo o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços complementares de saúde, com disponibilidade médica em urgência e emergência, 
para o Hospital Municipal e Regional Sagrado Coração de Jesus, mediante celebração de Termo de 
Credenciamento entre o Credenciado e o Município, conforme condições, especificações, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
5.2. Descrição dos itens: 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

01 17.712 Hora Hora/plantão- segunda a sexta-

feira, sábado domingo e feriado. 

R$ 127,77 R$ 

2.263.062,24 

  

5.2.1. O valor da HORA PLANTÃO é de R$ 127,77 (Cento e vinte e sete reais e setenta e sete centavos) 
Hora/plantão- segunda a sexta-feira, sábado domingo e feriado., sendo que o máximo de horas plantão 
por médico será de 300 horas mensais. 
5.2.2. Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do 
CONTRATADO pela execução dos serviços elencados.  
5.3. Os quantitativos inicialmente previstos neste edital consideram a expectativa de execução anual. 
5.3.1. Durante a validade do edital de chamamento público, os quantitativos estimados poderão ser 
acrescidos, desde que seja apresentada justificativa e demonstrada a compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso. 
5.3.2. Os acréscimos no edital de chamamento público não se sujeitam aos limites previstos no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.3.3. Diante de alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, os interessados já 
credenciados deverão ser comunicados, para que firmem declaração que atendem e se sujeitam 
integralmente aos requisitos do edital, devendo ser firmado um novo termo de credenciamento ou 
aditivado o anterior, respeitando as contratações em execução, salvo pedido de descredenciamento. 
5.4. Os credenciados farão jus aos valores correspondentes aos serviços prestados, desde que autorizados 
e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos definidos. 
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5.5. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais, encargos, 
tributos incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente 
de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 
5.5.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal 
para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 
transferidos para a Administração Pública. 
5.6. A Prestação de serviço se dará por contratação de profissionais médicos plantonistas para 
atendimento no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. A quantidade de profissionais a serem 
contratados será condicionada ao número de interessados em participar do processo, bem como à 
demanda de atendimento. O hospital opera 24 horas por dia, com no mínimo 02 médicos plantonista 
garantindo atendimento contínuo à população. Para manter essa cobertura ininterrupta, o hospital conta 
com vários médicos plantonistas responsáveis por atender urgências, emergências e consultas eletivas, 
divididos em turnos de 6, 12 e 24 horas. 
5.7. Atualmente, não temos uma quantidade fixa de médicos plantonistas, pois essa necessidade é 
determinada com base em uma estimativa calculada através da quantidade de horas trabalhadas 
diariamente, mensalmente e anualmente. O processo de credenciamento é essencial para garantir que 
todas as escalas sejam preenchidas adequadamente, assegurando que o hospital possa responder 
prontamente a qualquer situação crítica e manter a qualidade do atendimento oferecido aos pacientes. A 
quantidade mencionada é uma mera estimativa, e os credenciados não terão direito de solicitar 
ressarcimento em caso de contratação de uma quantidade menor. 
5.8. Os serviços serão executados no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, localizado na Avenida 
Felipe Camarão, 645 e nas condições previamente definidas entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO.  
5.9. O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O 
contratado se torna responsável pelos serviços prestados.  
5.10. Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 
solicitado.  
5.11. Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO 
6.1. O interessado que atender as exigências do Edital será credenciado, após o prazo recursal será 
formalizado o TERMO DE CREDENCIAMENTO com o prazo de vigência de 06(seis) meses, contados a partir 
do primeiro termo firmado entre o Município e a primeira pessoa jurídica credenciada. 
6.2. A classificação se dará por análise documental de caráter classificatório, onde será avaliado os 
documentos exigidos para habilitação.  
6.3. Todas as empresas habilitadas serão credenciadas. A administração possui uma demanda mensal de 
15 profissionais. Caso o número de empresas credenciadas exceda essa demanda, a ordem cronológica de 
entrega dos documentos será utilizada como critério de desempate. 
6.4. A convocação será feita de acordo com as necessidades das unidades e a disponibilidade financeira e 
orçamentária do município. 
6.5. A convocação seguirá critérios isonômicos, objetivos e impessoais. 
6.6. A ordem de chamamento será baseada na ordem cronológica de apresentação dos documentos, 
respeitando a sequência das empresas credenciadas. 
6.7. A metodologia de distribuição da Pessoa Jurídica nos serviços obedecerá aos seguintes critérios, 
salvaguardando os princípios da objetividade e impessoalidade:  
a) O critério para contratação será a ordem cronológica de apresentação dos documentos para 
credenciamento. 
b) Em caso de empate na apresentação dos documentos no mesmo tempo, a comissão realizará um 
sorteio para determinar a classificação. 
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c) A distribuição dos serviços será realizada conforme a disponibilidade e demanda do hospital, com 
decisões do Diretor Clínico. Contamos com no mínimo 02 médicos, que poderão trabalhar em regime de 
plantão com escalas de 6, 12 ou 24 horas, garantindo continuidade no atendimento. 
d) Em caso de recusa sem justificativa ou justificativa não aceita, a empresa será descredenciada, e o 
próximo da lista será convocado.  
e) O contrato será celebrado conforme a ordem cronológica de apresentação dos documentos.  
f) Novos credenciamentos durante a vigência do contrato serão para atender eventual demanda 
remanescente.  
g) A Contratada é responsável por garantir que os profissionais médicos estejam habilitados para a 
execução dos serviços. 
h) Novos credenciados comporão a lista de espera, e a contratação dependerá da necessidade e 
convocação pelo Hospital Municipal. 
i) Novos credenciamentos serão analisados em até 02 dias úteis após a entrega da documentação. 
h) Caso a documentação apresentada esteja incorreta ou incompleta, será admitida a complementação em 
até 02 dias úteis após comunicação da irregularidade. 
j) Os serviços serão solicitados pelo Hospital Municipal e a contratação será feita conforme a ordem 
cronológica de credenciamento, devido à natureza urgente do atendimento. 
6.8. O credenciamento não garante contratação imediata após o prazo do edital. As empresas ficarão em 
fila de espera e poderão ser contratadas em até 6 meses, ou fora desse prazo em casos de emergência ou 
falta de profissionais, garantindo uma resposta ágil às demandas do hospital. 
6.9. O edital ficará aberto por 12 meses para o ingresso de novos interessados, e será republicado para 
promover a entrada de novos interessados, respeitando a ordem das empresas credenciadas. 
6.9.1. Na redistribuição para os novos inscritos a cada 6 meses, caso a quantidade de credenciados não 
alcance o total para prestação de serviços, a comissão poderá realizar sorteio entre as empresas já 
credenciadas. 
6.10. Caso seja realizado sorteio de que trata o inciso II, do artigo 167 do decreto municipal nº6.059/2023, 
será realizado em sessão pública, mediante publicação no diário oficial do município e convocação dos 
credenciados, sendo facultativo o comparecimento do credenciado à sessão.  
6.11. A lista contendo a ordem de distribuição de demandas dos credenciados será permanentemente 
disponibilizada no sítio eletrônico oficial www.novaesperanca.pr.gov.br/  
6.12. O credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município, podendo ser contratado 
de acordo com a necessidade da Administração Pública durante a vigência do processo.  

 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Poderão participar do presente chamamento público, os interessados que satisfaçam, integralmente, 
as condições de credenciamento dispostas neste edital. 
7.2. Os interessados deverão proceder, antes do protocolo da documentação, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, solicitando, quando necessário, esclarecimentos por escrito. 
7.3. A participação no credenciamento implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital, seus anexos e legislação aplicável, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação 
posterior. 
7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação a Comissão especialmente 
designada verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme previsto nas 
Leis 8.429/92, 12.846/13 entre outras, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –
 TCU (https://contas.tcu.gov.br ); 
b) Cadastro nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
 Conselho nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR  
((https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 
7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
7.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do interessado no credenciamento a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação de 
serviços e similares, dentre outros. 
7.5.3. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a 
existência de sanção, a Comissão reputará      o interessado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.6. Não serão admitidas participar do presente Credenciamento: 
a. Empresas que estejam impedidas nos termos do art.14 da Lei nº 14.133/21; 
b. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c. Que integrem pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra 
empresa, que esteja participando deste credenciamento; 
d. Que tenham em seu quadro societário pessoa física, sócia de outra empresa declarada inidônea 
pela Administração Pública. 
e. Seja servidor público deste Município, bem como a empresa da qual servidor seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 
f. Os interessados que por qualquer motivo estejam regularmente declarados como inidôneos, ou 
punidos com a suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Administração Pública; 
g. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
7.7. A observância das vedações é de inteira responsabilidade do participante que, pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1. Para a devida participação, os interessados deverão protocolar os documentos de habilitação 
abaixo, obedecendo preferencialmente à seguinte ordem: 
8.1.1. DAS DECLARAÇÕES - devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, através de 
documento endereçado à Comissão de Contratação Especial, e normas previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, bem como os Termos deste Edital de Credenciamento: 
a) ANEXO I – MODELO DE PROCURAÇÃO  
b) ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  
c) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEGAIS, conforme art. 63 da Lei 14.133/21 
 
8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), da proponente, contrato social consolidado e 
última alteração, devidamente registrada em Cartório/Junta Comercial, ou documento legal equivalente; 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
c) Estatuto Social, no caso de entidades filantrópicas e/ou sem fins lucrativos, suas alterações, 
acompanhada do ato de designação da diretoria – conforme art. 3º §2º da PORTARIA Nº 2.567, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016. 
8.1.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 
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8.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. 
 
8.1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: deverá ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes  
documentos: 

a. Cópia(s) de inscrição(ões) no Conselho Regional de Medicina – CRM ou Conselho pertinente a 

categoria do serviço Prestado do(s) sócio(s) gerente(s); do médico(s) do Quadro Técnico e 

responsável (is) pela execução dos serviços e os respectivos títulos de especialidade, se for o caso. 

b. Cópia do certificado/diploma e especialização/doutorado. 

c.  Certidão negativa/nada consta emitida pelo conselho de classe profissional. 

d. Declaração de Conduta ética do profissional, emitida pelo Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Paraná. 

8.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 01 (uma 
via), sem emendas ou rasuras, original, por qualquer cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Comissão, mediante apresentação das vias originais no ato da entrega dos 
envelopes/documentos. 
8.3. As certidões que compõem a documentação exigida e possuem data de validade, deverão estar válidas 
até a data de solicitação do credenciamento pela pessoa jurídica interessada, devendo ser atualizadas no 
momento da assinatura do termo de credenciamento e durante a sua vigência, caso seja formalizado.  
8.4. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua expedição. 
8.5. As micro empresas e a empresas de pequeno           porte, que possuírem restrição em qualquer documento 
de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova documentação, que 
comprove sua regularidade      em 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da pendência, para 
regularização da documentação. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos dispostos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação Especial poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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9.3. A Comissão efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet para verificar a 
veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 
9.4. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do certame, 
deverá ser solicitado e avaliado pela Comissão de Contratação Especial. 
9.5. Estando a documentação de habilitação do interessado completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos a Comissão considerará a proponente habilitada e 
credenciada. 
9.6. Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serão credenciados. 

 
10. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
10.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com todos os 
termos do Edital e seus anexos. 
10.2. Será considerada habilitada o interessado que apresentar toda a documentação em conformidade    
com o presente edital. 
10.3. O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual se dará ao exclusivo critério da 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança – PR, de acordo com as necessidades do Município, as metas 
planejadas e programadas pela Secretaria de Saúde e a disponibilidade financeira e orçamentária.  

 
11. DO JULGAMENTO 
11.1. Os documentos protocolados serão analisados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o 
prazo limite da entrega da documentação no órgão, podendo ser prorrogado por igual período. 
a. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha 
sido concluído, a comissão de contratação especial designada, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
decidir. 
11.2. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da 
documentação ao interessado. 
11.3. O Município convocará o credenciado selecionado, através de e-mail, para assinar o termo de 
credenciamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados              do envio do e-mail. 
11.4. O termo de credenciamento será enviado ao proponente selecionado pelo e-mail, sendo que, 
poderá o proponente devolver o documento assinado: 
a. Enviar o termo assinado no formato físico ou comparecer pessoalmente para realizar a assinatura. 
11.5. O não atendimento à convocação para assinatura do termo, no prazo previsto no subitem     11.3, 
representará a desistência ao credenciamento previsto neste Edital. 
11.6. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias após o 
credenciamento do interessado no sitio eletrônico oficial, bem como, no Diário Oficial do Município. 
11.7. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento, 
sem a anuência prévia do Município. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Aos participantes é assegurado o direito de interposição de Recurso no HOSPITAL MUNICIPAL 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000, no prazo de 3 dias úteis 
contados da intimação ou da lavratura da ata de habilitação, nos termos do art. 164 da Lei Federal         nº 
14.133/21. 
12.2. Fica estabelecido prazo de até 03 (três)dias úteis para a Comissão de Contratação Especial 
reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise da autoridade superior, que terá 10 (dez) dias úteis para 
análise e decisão. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
13.1. A vigência do termo de credenciamento será até 06(seis) meses, podendo ser prorrogada se não 
houver interessados após esse período. 
13.2. O departamento de licitação realizará a homologação de cada credenciamento, após instrução da 
Comissão. 
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13.3. Após a homologação do objeto do presente Chamamento, estando a(s) credenciada(s) apta(s) à 
contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art. 74 inciso IV 
da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta impossibilitada, já que é do interesse 
da coletividade local que o maior número possível de interessados execute os serviços objetos deste 
processo, no intuito de proporcionar melhor     atendimento à população. 
13.4. Finalizado o processo, a Administração convocará os credenciados para assinarem o Termo de 
Credenciamento em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21. 
13.5. O termo a ser firmado, cuja minuta integra o presente edital (Anexo V) para todos os efeitos de 
direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e    aplicando-se subsidiariamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições d de direito privado. 
13.6. O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O 
contratado se torna responsável pelos serviços prestados.  
13.7. Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 
solicitado.  
13.8. Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
13.9. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições de 
habilitação fixadas no edital de chamamento público. 
13.10. O credenciado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade contratante, para 
representá-lo na execução do contrato. 
13.11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 
solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 
a. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
b. O pedido de descredenciamento não desobriga o credenciado do cumprimento de eventuais 
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 
execução do serviço a aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

 
14. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde:  
a) A Disponibilidade Médica será executada em períodos, 07 dias semanais, ou 6, 12 ou 24 horas diárias,  
por profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina - CRM, pelo período 
de 06 meses.  
b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 
serviço público. 
c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como 
fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas proponentes, no ato 
da convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, 
contendo os dias e horários das disponibilidades de cada profissional médico. 
d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade do Diretor 
Clinico/Técnico, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos os serviços 
médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde.  
e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços 
médicos, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos 
profissionais indicados pela contratada, inclusive com o registro dos horários de entrada e saída de cada 
período de Disponibilidade, mediante controle biométrico individualizado, a ser disponibilizado pela 
credenciada aos seus colaboradores.  
f) Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e 
antecipadamente pelo diretor Clinico/Técnico do Hospital Municipal, mediante justificativa comprovada, 
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ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o 
momento de sua substituição.  
g) A empresa contratada será remunerada pelo atendimento mensal dentro do horário demarcado no 
contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da 
fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta 
cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 
contratual.  
h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 
pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do 
Conselho Municipal de Saúde.  
i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e 
à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada 
pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de 
descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 
j) Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos 
ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a seguir 
fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor municipal.  
k) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do 
contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-
los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas.  
l) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada 
como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
 m) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou 
exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, 
aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem 
como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao 
usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar ou 
suplementar à saúde ao usuário. 
 
15. DAS SANÇÕES 
15.1. O participante ou credenciado será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas 
seguintes infrações:  
a. dar causa à inexecução parcial ou total do termo de credenciamento; 
b. deixar de entregar a documentação exigida; 
c. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d. não celebrar o termo de credenciamento, e não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento; 
g. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento; 
h. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes/credenciados as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a. advertência;  
b. multa; 
c. impedimento de licitar e contratar e 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração cometida, 
assim, a Administração considerará: 
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a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do termo celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.7. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.8. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos incisos 
do artigo 156 da Lei 14.133/21 
15.9. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
15.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
15.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o participante ou o credenciado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
a. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art. 158 
da Lei 14.133/21; 
b. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
c. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
15.15. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 

 
16. CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/21 e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

329



 

 

na Lei 10406/02 – Código Civil, Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
16.2. Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração poderá revogar este 
Edital e os eventuais termos dele decorrentes ou anulá-los por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de indenizar, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 137 da Lei 14133/2021. 
16.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
Nova Esperança, Estado Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
17. DOS ANEXOS 
17.1. - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Modelo De Procuração 
b) ANEXO II – Modelo de Solicitação de Credenciamento  
c) ANEXO III – Modelo de Declarações  
d) ANEXO IV - Minuta de Termo de Credenciamento 
e) ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Nova Esperança, 08 de agosto de 2024.     

 
 
 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE PROCURAÇÃO 

À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
Ref.: Chamamento Público n. 03/2024 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede ( endereço 
completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (inserir o nº do CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador 
(a) o(a) Sr. (a) (inserir o nome completo) portador (a) da cédula de identidade (inserir nº RG), e CPF (inserir 
nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar perante ao CREDENCIAMENTO n° 03/2024 está 
autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e 
interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 
Comissão de Contratação Especial , enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da outorgante. 
 

 
Cidade/Estado,..........de ......................................................... de 2024. 

 
 

 

 
Representante Legal 
(Assinatura/nom e/CPF) 
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ANEXO II - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança  
Ref.: Chamamento Público n. 03/2024 
 

A (razão social da empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o nº xxx, com sede (endereço completo), vem 
solicitar seu credenciamento no Processo de Chamamento Público – 03/2024, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços complementares de 
saúde, com disponibilidade médica em urgência e emergência, para o Hospital Municipal e Regional 
Sagrado Coração de Jesus, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
a) Dados do Preposto: nome completo, rg/cpf, endereço, telefone/whatsapp, e-mail para 

contato; 
b) Informação de dados bancários (Banco, agência e conta); 
c) Relação dos serviços a serem prestados:  
 

Item Descrição dos serviços Unidade de medida Valor unitário 

    

 
 
Declaramos estarmos cientes de que a inclusão ou exclusão dos serviços aos quais nos     

credenciaremos dependerá de anuência expressa da Secretaria Municipal de Administração. 

Atenciosamente, 

 
Cidade/Estado,..........de ......................................................... de 2024. 

 
 

 

 
Representante Legal 

(Assinatura/nom e/CPF) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

À  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança  
Ref.: Chamamento Público n. 03/2024 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL, CPF/CNPJ; ENDEREÇO; TELEFONE; E-MAIL, interessada(o) em participar do 
Processo de Chamamento Público – 03/2024, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços complementares de saúde, com disponibilidade médica em 
urgência e emergência, para o Hospital Municipal e Regional Sagrado Coração de Jesus, conforme 
condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, mediante 
celebração de Termo de Credenciamento entre os Credenciados e o Município, DECLARA: 
 
a) para fins do dispositivo na Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
b) que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a comunicar a superveniência do 
mesmo; impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14º, inc IV da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
d) que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
f) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
g) que os serviços ofertados por este credenciado serão prestados de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e Termo de Referência. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Cidade,..........de ........................................... de 2024. 

 
 

 

 
Representante Legal 

(Assinatura/nom e/CPF)
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Entre o MUNICÍPIO DE N O V A  E S P E R A N Ç A  e 

..........................., para contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços complementares de saúde, 
com disponibilidade médica em urgência e emergência, 
para o Hospital Municipal e Regional Sagrado Coração de 
Jesus. 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Moacir Olivatti, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........................., 
com sede na......., neste ato representada por 

........................................................, simplesmente denominado de CREDENCIADA, ajustam o presente 
Termo de Credenciamento, conformidade com os arts. 74, IV, 79, I da Lei nº Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 6.059/2023 Inexigibilidade nº xx/2024, Edital de Chamamento 
Público nº 03/2024 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
complementares de saúde, com disponibilidade médica em urgência e emergência, para o Hospital 
Municipal e Regional Sagrado Coração de Jesus, conforme a necessidade, no período de vigência do 
credenciamento. 
 Segue abaixo tabela com as especificações: 

Item Descrição Unidade de 
Medida 

Valor 
Unitário 

    

    

    

 
5.2.1. O valor da HORA PLANTÃO é de R$ 127,77 (Cento e vinte e sete reais e setenta e sete centavos) 
Hora/plantão- segunda a sexta-feira, sábado domingo e feriado., sendo que o máximo de horas plantão 
por médico será de 300 horas mensais. 
5.2.2. Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do 
CONTRATADO pela execução dos serviços elencados.  
5.3. Os quantitativos inicialmente previstos neste edital consideram a expectativa de execução anual. 
5.3.1. Durante a validade do edital de chamamento público, os quantitativos estimados poderão ser 
acrescidos, desde que seja apresentada justificativa e demonstrada a compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso. 
5.3.2. Os acréscimos no edital de chamamento público não se sujeitam aos limites previstos no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.3.3. Diante de alteração nas condições previstas no edital de chamamento público, os interessados já 
credenciados deverão ser comunicados, para que firmem declaração que atendem e se sujeitam 
integralmente aos requisitos do edital, devendo ser firmado um novo termo de credenciamento ou 
aditivado o anterior, respeitando as contratações em execução, salvo pedido de descredenciamento. 
5.4. Os credenciados farão jus aos valores correspondentes aos serviços prestados, desde que autorizados 
e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos definidos. 
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5.5. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais, encargos, 
tributos incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao 
proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 
5.5.1. É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal 
para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 
transferidos para a Administração Pública. 
5.6. A Prestação de serviço se dará por contratação de profissionais médicos plantonistas para 
atendimento no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. A quantidade de profissionais a serem 
contratados será condicionada ao número de interessados em participar do processo, bem como à 
demanda de atendimento. O hospital opera 24 horas por dia, com no mínimo 02 médicos plantonista 
garantindo atendimento contínuo à população. Para manter essa cobertura ininterrupta, o hospital conta 
com vários médicos plantonistas responsáveis por atender urgências, emergências e consultas eletivas, 
divididos em turnos de 6, 12 e 24 horas. 
5.7. Atualmente, não temos uma quantidade fixa de médicos plantonistas, pois essa necessidade é 
determinada com base em uma estimativa calculada através da quantidade de horas trabalhadas 
diariamente, mensalmente e anualmente. O processo de credenciamento é essencial para garantir que 
todas as escalas sejam preenchidas adequadamente, assegurando que o hospital possa responder 
prontamente a qualquer situação crítica e manter a qualidade do atendimento oferecido aos pacientes. A 
quantidade mencionada é uma mera estimativa, e os credenciados não terão direito de solicitar 
ressarcimento em caso de contratação de uma quantidade menor. 
5.8. Os serviços serão executados no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, localizado na Avenida 
Felipe Camarão, 645 e nas condições previamente definidas entre a Secretaria de Saúde e o 
CREDENCIADO.  
5.9. O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O 
contratado se torna responsável pelos serviços prestados.  
5.10. Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 
solicitado.  
5.11. Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTES: 
2.1. O Município pagará à CREDENCIADA, em contrapartida aos serviços prestados, o valor indicado na 
Clausula 1.1, do presente Termo.  
2.2. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: mão de obra, equipamentos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais, entre outros. 
2.3. O valor a ser pago decorrerá da multiplicação demandada pela unidade de medida correspondente, 
podendo o pagamento ser realizado de forma global, mensalmente. 
2.4. O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo 
limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 
2.5. Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o reajuste de 
preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA-E. Ainda, o termo inicial será a data do orçamento 
estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado a data base de 08/07/2024, desde 
que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal, que incidirá para todos os credenciados 
e implicará na ratificação do edital com a respectiva republicação. 
2.6. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no mínimo 1 
(um) ano da apresentação das propostas, que incidirá para todos os credenciados e implicará na 
ratificação do edital com a respectiva republicação. 
2.7. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação da Credenciada ou do Município, 
a qualquer tempo durante a vigência do termo, com objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro entre as partes, será formalizada mediante aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, 
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alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021, que incidirá para todos os credenciados e implicará na ratificação do 
edital com a respectiva republicação. 
2.8. O pedido realizado pela Credenciada para revisão de preços será analisado e respondido no prazo de 
10 (dez) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do protocolo. 
2.9. A emissão da ordem de serviço ou nota de empenho não configurará óbice para analisar o pedido de 
revisão. 
2.10. A execução do objeto ou a extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser concedida por meio de termo 
indenizatório. 
2.11. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do Contrato e o Preposto da 
Credenciada, conforme os dados apresentados no preenchimento da solicitação do credenciamento no 
Anexo II. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: 

3.1. A Credenciada realizará os serviços, após solicitação da Secretaria de Saúde.   
3.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços, sujeitará o infrator ao pagamento de multa 
estipulada neste instrumento. 
3.3. A CREDENCIADA fica sujeita e compromete-se cumprir os prazos que a Administração Municipal 
determinar para a realização dos serviços objeto deste Termo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO: 

4.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. O Município zelará pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicará, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
no termo de credenciamento, edital e anexos. 
4.3. A credenciada é responsável pelo fornecimento de EPIs aos seus prepostos responsáveis pela 
prestação dos serviços. 
4.4. A execução dos serviços constantes do objeto, dar-se-á dentro das condições estabelecidas no Edital 
de Chamamento Público e neste Termo de Credenciamento, com rigorosa observância das suas 
especificações, sendo que a Credenciada se compromete a prestar o serviço com zelo, probidade, 
eficiência e responsabilidade, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, 
acabamento, resistência e segurança. 
4.5. Correrão por conta, responsabilidade e risco da Credenciada, as consequências de sua imprudência, 
imperícia ou negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente: 
a) Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros. 
b) Imperfeição ou insegurança dos serviços. 
4.6. A Credenciada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento. 
4.7. A Credenciada assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos 
seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
da execução do Termo de credenciamento. 
4.8. A inadimplência da Credenciada, com referência aos encargos referidos no item anterior, não 
transfere à Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Termo de 
Credenciamento, ou restringir a execução dos serviços. 
4.9. A fiscalização terá direito a exigir dispensa de qualquer dos funcionários da Credenciada, cuja conduta 
seja considerada prejudicial ao bom andamento dos trabalhos, sendo que deverá ser atendida no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após. 
4.10. É absolutamente vedada, por parte do pessoal da Credenciada, a execução de serviços que não 
sejam objeto do presente Termo, e não previamente autorizados pela Administração Municipal. 
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4.11. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados, de forma 
que comunicará a Credenciada, através do seu Preposto, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições, reparações 
ou correções. 
4.12. A Credenciada se obriga a refazer, às suas expensas, quaisquer serviços em desobediência às 
Normas Técnicas vigentes, bem como os que não forem aceitos pela Contratante. 
4.13. A Credenciada assume cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre a 
Medicina, Segurança do Trabalho e da Viligância Sanitária.  
4.14. A Credenciada submeter-se-à as regras de funcionamento da Administração pública.  
4.15. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
4.16. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
4.17. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
4.18. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
4.19. Fica designador a servidora Daniela Dias Molina, matrícula nº 1451 , portador da CI/RG nº. 
8.061.519-1 e inscrito no CPF/MF nº. 007.099.029-80, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
4.20. Fica designado, como fiscal substituto o servidor  Elisângela Benassi de Lima Bezerra matrícula, 
1412, RG:6.884.386-3, CPF:027.872.339-02 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21 
4.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
4.22. Fica designado, como gestor de contratos o servidor Karyn Cristina Rodrigues Sales, matricula, nº 
4019, para exercer a gestão contratual. 
4.23. O fiscal e o gestor do termo de credenciamento, conforme atribuições, tomarão conhecimento do 
termo e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO: 

5.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta das seguintes dotações: 

05.009.10.302.0041.2075.339039 – 1000 
05.009.10.302.0041.2075.339039 - 1303 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES: 

6.1. O participante ou credenciado será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas 
seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial ou total do termo de credenciamento; 
b) deixar de entregar a documentação exigida; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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d) não celebrar o termo de credenciamento, e não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do termo de credenciamento; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes/credenciados as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração cometida, 
assim, a Administração considerará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
6.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
6.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do termo celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.7. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
6.8. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos incisos do 
artigo 156 da Lei 14.133/21 
6.9. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
6.10. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
6.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

338



 

 

6.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o participante ou o credenciado poderá apresentar alegações finais no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
6.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
6.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

a. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
do art. 158 da Lei 14.133/21; 
b. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
c. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

6.15. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

7.1. Do Município:  
7.1.1 Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 deste edital, após 
conferência efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado.  
7.1.2 Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou decidir ser 
conveniente e oportuno.  
7.1.3 Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 
atendimento à população e racionalizar o uso dos serviços.  
7.1.4 Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e informações sobre o 
objeto deste contrato e sua execução.  
7.1.5 Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e nota(s) 
fiscal(is) apresentados pela empresa CREDENCIADA.  
7.1.6 Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
7.1.7 Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços. 
7.2  Dos Credenciados:  
7.2.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética Médica (CEM), 
resoluções e disposições do Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de Medicina, bem 
como da legislação pertinente.  
7.2.2 A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direitos previdenciários 
e trabalhista. 
 7.2.3 Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados.  
7.2.4 Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste 
procedimento.  
7.2.5 Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para fiscalização da 
execução do contrato e facilitá-la.  
7.2.6 Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento.  
7.2.7 Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste contrato. 
7.2.8 Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, acompanhada dos 
respectivos comprovantes da execução dos serviços, além do relatório de produção com nome dos 
pacientes, número de documento de identificação, acompanhado das autorizações/encaminhamentos 
emitidas pelo Departamento de Saúde do Município.  
7.2.8.1 Os fechamentos dos serviços prestados deverão compor período entre o primeiro dia do mês até 
o último dia do mesmo mês. 
7.2.9 Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 
atendimento à população e a racionalização do uso dos serviços.  
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7.2.10 Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população.  
7.2.11 Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de atendimentos e que, ainda assim 
as mesmas serão rateadas entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá aceitar a 
supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste procedimento. (a definir conforme forma de rateio). 
 7.2.12 Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro.  
7.2.13 Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato.  
7.2.14 Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos.  
7.2.15 Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 
7.2.16 manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do 
credenciamento.  
7.2.17 comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 
descredenciamento.  
7.2.18 responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços, 
seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 
7.2.19 O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando este não 
atender as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 horas, sob pena de 
multa diária conforme contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
8.1 A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde:  
a) A Disponibilidade Médica será executada em períodos, 07 dias semanais, ou 6, 12 ou 24 horas diárias,  
por profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina - CRM, pelo 
período de 06 meses.  
b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 
serviço público. 
c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como 
fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas proponentes, no ato 
da convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, 
contendo os dias e horários das disponibilidades de cada profissional médico. 
d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade do Diretor 
Clinico/Técnico, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos os serviços 
médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde.  
e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços 
médicos, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos 
profissionais indicados pela contratada, inclusive com o registro dos horários de entrada e saída de cada 
período de Disponibilidade, mediante controle biométrico individualizado, a ser disponibilizado pela 
credenciada aos seus colaboradores.  
f) Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e 
antecipadamente pelo diretor Clinico/Técnico do Hospital Municipal, mediante justificativa comprovada, 
ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o 
momento de sua substituição.  
g) A empresa contratada será remunerada pelo atendimento mensal dentro do horário demarcado no 
contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da 
fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta 
cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 
contratual.  
h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 
pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do 
Conselho Municipal de Saúde.  
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i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e 
à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada 
pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de 
descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 
j) Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos 
ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a seguir 
fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor municipal.  
k) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do 
contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a 
refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas.  
l) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada 
como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
 m) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou 
exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, 
aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem 
como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados 
ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar 
ou suplementar à saúde ao usuário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO/ RESCISÃO  
10.1. Serão descredenciadas as pessoas jurídicas que:  
a) Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser celebrado.  
b) Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.  
10.2. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito:  
a) Pela inobservância de qualquer cláusula, condição ou obrigação por parte do Credenciado/Contratado;  
b) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de 
habilitação e de regularidade fiscal;  
c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica 
e/ou fiscal do Credenciado;  
d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;  
e) As hipóteses previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
f) A reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital de 
Credenciamento, no Contrato, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação ao 
município, apuradas em processo administrativo. 
g) A qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, ou por iniciativa de qualquer uma delas, desde 
que devidamente justificado e comunicado com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
h) Pela superveniência de qualquer norma legal ou fato impeditivo que torne inexequível o ajuste.  
i) Perda das condições de habilitação do credenciado;  
10.3. O descredenciamento/rescisão não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, se for o caso. 
10.4. Verificada a infração do Termo, o Contratante notificará a Credenciada, para que purgue a mora, no 
prazo fixado, sem prejuízo de responder por perdas e danos decorrentes dessa mora. 
10.5. A Credenciada indenizará o Contratante por todos os prejuízos que este vier a causar em 
decorrência da rescisão deste instrumento por inadimplemento de suas obrigações, inclusive, perdas e 
danos porventura decorrentes para o Município. 
10.6. Uma vez rescindido o presente termo, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o Contratante 
poderá efetuar à Credenciada o pagamento de serviços corretamente executados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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11.1. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através de 
aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 
11.2. O Município poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução/aquisição de 
serviços/bens semelhantes ao objeto deste Termo. 
11.3. Incumbirá ao Município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet [www.novaesperanca.pr.gov.br], no prazo previsto na Lei 14.133/21. 
11.4. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, 
comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade da Administração relativamente a esses 
encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 
11.5. A Credenciada reconhece que qualquer dúvida na interpretação deste instrumento será dirimida em 
favor da Administração Pública. 
11.6. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Chamamento Público nº 03/2024, fazem 
parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos. 
11.7. As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirimirem as dúvidas acaso 
emergentes do presente Termo. 
11.8. E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente Termo em duas vias de igual forma 
e teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, para que produza os seus legais e jurídicos 
efeitos. 
 
 AUTORIDADE COMPETENTE                     CREDENCIADA 
 
FISCAL : 
FISCAL SUBSTITUTO: 
 
GESTOR: 
GESTOR SUBSTITUTO: 
 
TESTEMUNHAS 
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ANEXO V – TERMO DE REFERENCIA 
DO OBJETO 
O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica para para 
prestação de serviços complementares de saúde, com disponibilidade médica em urgência e emergência, 
para o Hospital Municipal e Regional Sagrado Coração de Jesus.. 
A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município 
atendendo as necessidades dos munícipes.  
1.3 O Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus realiza atendimentos ininterruptos em urgência, 
emergência e internação hospitalar, participando ativamente das Redes de Atenção à Saúde. Atualmente, 
o hospital possui capacidade para 40 leitos e realiza, em média, 120 internamentos hospitalares e 5.000 
consultas eletivas e de urgência por mês. 
1.4 A contratação de médicos plantonistas é essencial para manter a continuidade desses serviços, uma 
vez que o município não dispõe de profissionais suficientes para suprir essa demanda. Justificamos ainda 
que o município não possui os profissionais necessários para atender esse tipo de serviço, e não existem 
os referidos cargos dentro da administração municipal. 
1.5 Dessa forma, o credenciamento de profissionais é a medida necessária para garantir a manutenção 
dos serviços essenciais.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
2.1 Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o 
Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

01 17.712 Hora Hora/plantão- segunda a sexta-
feira, sábado domingo e feriado. 

R$ 127,77 R$ 2.263.062,24 

 
2.2  Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do 
CONTRATADO pela execução dos serviços elencados.  
2.3 A Prestação de serviço se dará por contratação de profissionais médicos plantonistas para 
atendimento no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. A quantidade de profissionais a serem 
contratados será condicionada ao número de interessados em participar do processo, bem como à 
demanda de atendimento. O hospital opera 24 horas por dia, com no mínimo 02 médicos plantonista 
garantindo atendimento contínuo à população. Para manter essa cobertura ininterrupta, o hospital conta 
com vários médicos plantonistas responsáveis por atender urgências, emergências e consultas eletivas, 
divididos em turnos de 6, 12 e 24 horas. 
2.4 Atualmente, não temos uma quantidade fixa de médicos plantonistas, pois essa necessidade é 
determinada com base em uma estimativa calculada através da quantidade de horas trabalhadas 
diariamente, mensalmente e anualmente. O processo de credenciamento é essencial para garantir que 
todas as escalas sejam preenchidas adequadamente, assegurando que o hospital possa responder 
prontamente a qualquer situação crítica e manter a qualidade do atendimento oferecido aos pacientes. A 
quantidade mencionada é uma mera estimativa, e os credenciados não terão direito de solicitar 
ressarcimento em caso de contratação de uma quantidade menor. 
2.5 Os serviços serão executados no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus,  localizado na Avenida 
Rocha Pombo, 645 e nas condições previamente definidas entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO.  
2.6 O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O 
contratado se torna responsável pelos serviços prestados.  
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2.7 Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 
solicitado.  
2.8 Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
 
3.ESTIMATIVA DE VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO E ORÇAMENTOS 
3.1 Para identificar a solução mais vantajosa, realizamos uma pesquisa no site do Tribunal de Contas, 
analisando processos dos municípios de Santa Lucia ( processo dispensa 03/2024), General Carneiro 
(processo inexigibilidade 24/2024) e município e Mandirituba (edital de chamamento público 001/2024). 
Também utilizamos como referência o último credenciamento do município de Nova Esperança (processo 
01/2022 prorrogado em fevereiro de 2024). Essa pesquisa de mercado incluiu a análise do último 
credenciamento e seus aditivos, bem como consultas ao Tribunal de Contas dos municípios mencionados. 
Além disso, examinamos processos similares conduzidos por outros órgãos e entidades para identificar 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 
3.2 Entre as soluções analisadas, o processo de credenciamento se destaca como a mais vantajosa para a 
Administração. Esse método permite a contratação imediata dos profissionais necessários, evitando a 
interrupção dos serviços prestados. Considerando que somos o único hospital no município que atende 
urgências e emergências, a agilidade na contratação é crucial. Além disso, essa análise foi conduzida por 
meio de pesquisas nos Portais de Consultas Públicas de Preços, garantindo que as melhores práticas do 
mercado sejam consideradas na futura contratação. 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

01 17.520 Hora Hora/plantão- segunda a sexta-
feira, sábado domingo e feriado. 

R$ 127,77 R$ 
2.238.530,40 

  

O valor da HORA PLANTÃO é de R$ 127,77 (Cento e vinte e sete reais e setenta e sete 
centavos) Hora/plantão- segunda a sexta-feira, sábado domingo e feriado., sendo que o 
máximo de horas plantão por médico será de 300 horas mensais.  
 

 

Outrossim, na noite de véspera e no dia de Natal e de Ano Novo(24/12 noite, 25/12 dia, 31/12 noite e 
01/01dia) o  valor da hora poderá ser dobrado, de R$ 127,77/hora para o valor de  R$255,54/hora R$ 
3.066,48 por 12 horas de atendimento, a tabela abaixo já contempla o valor e quantidade de horas, caso 
o diretor clínico / técnico ateste que não conseguiu completar a escala do período devido a ausência de 
profissional médico. 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

01 24 Hora Hora/plantão no dia 24/12 noite R$ 255,54 R$ 6.132,96 

02 24 Horas Hora/plantão no dia 25/12 dia R$ 255,54 R$  6.132,96 

03 24 Horas Hora/plantão no dia 31/12 noite R$ 255,54 R$  6.132,96 

04 24 Horas Hora/plantão no dia 01/01 dia R$ 255,54 R$  6.132,96 

     24.531,84 

3.3 O valor máximo estimado para atender a despesa do contrato, será de R$ 2.263.062,24  (dois milhões 
duzentos e sessenta e três mil sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), sendo que o pagamento 
dos profissionais é condicionado ao serviço efetivamente prestado.  
3.4 Os valores da hora plantão sofreram um reajuste anual, baseado no percentual concedido 
anualmente. Para manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o reajuste de 
preços por meio de apostila, aplicando o índice IPCA-E. O reajuste terá como termo inicial a data do 
orçamento estimado na etapa preparatória, ou seja, 08/07/02024, desde que tenha transcorrido no 
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mínimo 1 (um) ano desde essa data. Esse ajuste se aplicará a todos os credenciados e implicará na 
ratificação do edital com a respectiva republicação. 
 
4- DO PAGAMENTO 
4.1  O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo 
limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 
4.2 DO VALOR: O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores 
descritos no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
5- DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 06 meses a contar do respectivo 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 
14.133/2021. 
 5.2 O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas 
condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
6.1 As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias 
específicas para o exercício de 2023/2024 na classificação abaixo: 
05.009.10.302.0041.2.075. 3.3.90.39.00.00 – 1000 
05.009.10.302.0041.2.075. 3.3.90.39.00.00 – 1303 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  
7.1 Do Município:  
7.1.1 Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 deste edital, após 
conferencia efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado.  
7.1.2 Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou decidir ser 
conveniente e oportuno.  
7.1.3 Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 
atendimento à população e racionalizar o uso dos serviços.  
7.1.4  Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e informações sobre o 
objeto deste contrato e sua execução.  
7.1.5 Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e nota(s) 
fiscal(is) apresentados pela empresa CREDENCIADA.  
7.1.6 Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
76.1.7 Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços 
 
7.2  Dos Credenciados:  
7.2.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética Médica (CEM), 
resoluções e disposições do Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de Medicina, bem 
como da legislação pertinente.  
7.2.2 A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direito previdenciários 
e trabalhista. 
 7.2.3 Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados.  
7.2.4 Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste 
procedimento.  
7.2.5 Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para fiscalização da 
execução do contrato e facilitá-la.  
7.2.6 Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento.  
7.2.7 Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste contrato. 
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7.2.8 Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, acompanhada dos 
respectivos comprovantes da execução dos serviços, além do relatório de produção com nome dos 
pacientes, número de documento de identificação, acompanhado das autorizações/encaminhamentos 
emitidas pelo Departamento de Saúde do Município.  
7.2.8.1 Os fechamentos dos serviços prestados deverão compor período entre o primeiro dia do mês até 
o último dia do mesmo mês. 
7.2.9- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 
atendimento à população e a racionalização do uso dos serviços.  
7.2.10 Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população.  
7.2.11Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de atendimentos e que, ainda assim as 
mesmas serão rateadas entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá aceitar a supressão 
e/ou o aditamento legal do objeto deste procedimento. ( a definir conforme forma de rateio). 
 7.2.12 Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro.  
7.2.13 Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato.  
7.2.14 Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos.  
7.2.15 Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 
 7.2.16 manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do 
credenciamento.  
7.2.17 comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 
descredenciamento.  
7.2.18 responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços, 
seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 
7.2.19 O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando este não 
atender as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 horas, sob pena de 
multa diária conforme contrato.  
 
8 – JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE:  
8.1 A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municiapal Sagrado Coração de Jesus, 
tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o benefício de sua população, com a 
construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e 
em consonância com a oferta dos serviços da Atenção a Saúde Básica, não se exime das responsabilidades 
do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas 
credenciadas. 
8.2 Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade ininterrupta 24 (vinte e 
quatro) horas e em todos os dias da semana, incluindo feriados e pontos facultativos. (incluir se for o caso 
do Município) 
8.3 A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos 
de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 
 
9 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde,:  
a) A Disponibilidade Médica será executada em períodos, 07 dias semanais, ou 6, 12 ou 24 horas diárias,  
por profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina - CRM, pelo 
periodo de 06 meses.  
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 b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 
serviço público. 
 c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como 
fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas proponentes, no ato 
da convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, 
contendo os dias e horários das disponibilidades de cada profissional médico. 
d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade do Diretor 
Clinico/Tecnico, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos os serviços 
médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde.  
e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços 
médicos, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos 
profissionais indicados pela contratada, inclusive com o registro dos horários de entrada e saída de cada 
período de Disponibilidade, mediante controle biométrico individualizado, a ser disponibilizado pela 
credenciada aos seus colaboradores.  
f) Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e 
antecipadamente pela diretor Clinico/Tecnico do Hospital Municipal, mediante justificativa comprovada, 
ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o 
momento de sua substituição.  
g) A empresa contratada será remunerada pelo atendimento mensal dentro do horário demarcado no 
contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da 
fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta 
cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 
contratual.  
h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 
pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do 
Conselho Municipal de Saúde.  
i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e 
à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada 
pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de 
descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 
j) Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos 
ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a seguir 
fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor municipal.  
k) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do 
contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a 
refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas.  
l) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada 
como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
 m) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou 
exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, 
aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem 
como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados 
ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar 
ou suplementar à saúde ao usuário 
 
10. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
10.1  As empresas interessadoa deverão, para cadastramento e eventual contratação e/ou 
credenciamento, apresentar os seguintes documentos: 
Cópia(s) de inscrição(ões) no Conselho Regional de Medicina – CRM ou Conselho pertinente a categoria 
do serviço Prestado do(s) sócio(s) gerente(s); do médico(s) do Quadro Técnico e responsável (is) pela 
execução dos serviços e os respectivos títulos de especialidade, se for o caso. 
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Cópia do certificado/diploma e especialização/doutorado. 
 Certidão negativa/nada consta emitida pelo conselho de classe profissional 
Declaração de Conduta ética do profissional, emitida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Paraná. 
 
11 - FISCALIZAÇÃO:  
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 
incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
8O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designador a servidora Daniela Dias Molina, matrícula nº 1451 , portador da CI/RG nº. 8.061.519-1 e 
inscrito no CPF/MF nº. 007.099.029-80, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor  Elisângela Benassi de Lima Bezerra matrícula, 1412, 
RG:6.884.386-3, CPF:027.872.339-02 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado, como gestor de contratos o servidor Karyn Cristina Rodrigues Sales, matricula, nº 4019, 
para exercer a gestão contratual. 
 
11 - PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  
11.1 O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 06 meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite 
estipulado nos Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 
 
12. DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO. 
12.1 O Credenciamento contará com uma comissão mista técnica, nomeada Daniela Dias Molina, 
(Diretora Administrativa), Elisângela Benassi de Lima Bezerra (assistente administrativa) e Eloisa Cristina 
Caetano Mulati (farmacêutica), que conduzirá os trabalhos em sua totalidade, conforme portaria nº 
16.292/2024 . 
12.2  Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão designada pelo Município de Nova 
Esperança- Pr, em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos no edital.  
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12..3 A Comissão poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações prestadas por 
atestados, certidões e declarações; a autenticidade dos documentos apresentados; bem como solicitar 
outros documentos que julgar necessários para a avaliação dos documentos apresentados.  
12.4 Após recebimento da documentação, a Comissão, fará análise dessa documentação em 
conformidade com as exigências constantes no Edital e, sendo constatada a insuficiência das informações 
ou ausência ou irregularidade da documentação, será comunicado formalmente ao interessado a sua 
inabilitação ao credenciamento e os requisitos editalícios que deixaram de ser adequadamente atendidos.  
12.5 O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às exigências 
previstas neste edital e nos seus anexos. 
12.6 Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste Edital, a 
interessada será declarada HABILITADA ao Credenciamento.  
12.7 Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste edital e nos 
seus anexos  
12.8 O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual se dará ao exclusivo critério da 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança, de acordo com as necessidades do Município, as metas 
planejadas e programadas pela Secretaria de Saúde e a disponibilidade financeira e orçamentária.  
12.9 O prazo de análise dos requerimentos de credenciamento será de 05 dias úteis, a contar da inscrição, 
prorrogável por idêntico período, mediante justificativa escrita.  
12.10 Serão procedidos novos julgamentos enquanto houver pedidos de inscrição pendentes de 
apreciação, incorporando-se os novos proponentes ao quadro de credenciados.  
12.11 Os resultados parciais de julgamento dos pedidos de credenciamento serão publicados no Diário 
Oficial do Município. 
 
13. DA CLASSIFICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO  
13.1 A classificação será realizada por meio da análise documental de caráter classificatório, onde serão 
avaliados os documentos exigidos para habilitação. 
13.2 Todas as empresas habilitadas serão credenciadas. A administração possui uma demanda mensal de 
15 profissionais. Caso o número de empresas credenciadas exceda essa demanda, a ordem cronológica de 
entrega dos documentos será utilizada como critério de desempate. 
13.3 A convocação será feita de acordo com as necessidades das unidades e a disponibilidade financeira e 
orçamentária do município. 
13.4 A convocação seguirá critérios isonômicos, objetivos e impessoais. 
13.5 A ordem de chamamento será baseada na ordem cronológica de apresentação dos documentos, 
respeitando a sequência das empresas credenciadas. 
13.6 A metodologia de distribuição da Pessoa Jurídica nos serviços obedecerá aos seguintes critérios, 
salvaguardando os princípios da objetividade e impessoalidade: a) A entrega da documentação necessária 
para habilitação será realizada no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, de segunda a sexta-feira, 
das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min. b) O critério para contratação será a ordem 
cronológica de apresentação dos documentos para credenciamento. c) Em caso de empate na 
apresentação dos documentos, a comissão realizará um sorteio para determinar a classificação. 
13.7 O edital ficará aberto por 12 meses para o ingresso de novos interessados, e será republicado para 
promover a entrada de novos interessados, respeitando a ordem das empresas credenciadas. 
13.8 O credenciamento não garante contratação imediata após o prazo do edital. As empresas ficarão em 
fila de espera e poderão ser contratadas em até 6 meses, ou fora desse prazo em casos de emergência ou 
falta de profissionais, garantindo uma resposta ágil às demandas do hospital. 
13.9 O Edital de Chamamento Público deverá definir os critérios para a distribuição e redistribuição das 
oportunidades, bem como a periodicidade da redistribuição:  
a) A distribuição dos serviços será realizada conforme a disponibilidade e demanda do hospital, com 
decisões do Diretor Clínico. Contamos com no mínimo 02 médicos, que poderão trabalhar em regime de 
plantão com escalas de 6, 12 ou 24 horas, garantindo continuidade no atendimento. 
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 b) Em caso de recusa sem justificativa ou justificativa não aceita, a empresa será descredenciada, e o 
próximo da lista será convocado.  
c) O contrato será celebrado conforme a ordem cronológica de apresentação dos documentos. d) Novos 
credenciamentos durante a vigência do contrato serão para atender eventual demanda remanescente.  
e) A Contratada é responsável por garantir que os profissionais médicos estejam habilitados para a 
execução dos serviços. 
 f) Novos credenciados comporão a lista de espera, e a contratação dependerá da necessidade e 
convocação pelo Hospital Municipal. 
 g) Novos credenciamentos serão analisados em até 02 dias úteis após a entrega da documentação. 
 h) Caso a documentação apresentada esteja incorreta ou incompleta, será admitida a complementação 
em até 02 dias úteis após comunicação da irregularidade. 
 i) Os serviços serão solicitados pelo Hospital Municipal e a contratação será feita conforme a ordem 
cronológica de credenciamento, devido à natureza urgente do atendimento. 
 
14. DO DESCREDENCIAMENTO/ RESCISÃO  
14.1 Serão descredenciadas as pessoas jurídicas que:  
a) Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser celebrado.  
b) Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.  
14.2 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito:  
a) Pela inobservância de qualquer clausula, condição ou obrigação por parte do Credenciado/Contratado;  
b) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de 
habilitação e de regularidade fiscal;  
c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica 
e/ou fiscal do Credenciado;  
d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;  
e) As hipóteses previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
f) A reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital de 
Credenciamento, no Contrato, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação ao 
município, apuradas em processo administrativo. 
g) A qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, ou por iniciativa de qualquer uma delas, desde 
que devidamente justificado e comunicado com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
h) Pela superveniência de qualquer norma legal ou fato impeditivo que torne inexequível o ajuste.  
i) Perda das condições de habilitação do credenciado;  
 
14.3 O descredenciamento/rescisão  
não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, se for o caso. 
 
15. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 
Referencia e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
Daniela Dias Molina 
Responsável pela emissão do Termo de Referência 
Diretora Administrativa  
 
Izabel Cristina Cancian 
Secretário Municipal de Saúde 
 
Daniela Dias Molina 
Fiscal de Contratos 
 
Elisângela Benassi de Lima Bezerra 
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Fiscal de Contratos Substituto 
 
Karyn Cristina Rodrigues Sales 
Diretora Geral Hospital 
Gestor de Contratos 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação de profissionais médicos plantonistas é essencial para garantir o atendimento de saúde 
durante os períodos diurno e noturno no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. Atualmente, 
enfrentamos o risco de falhas graves no atendimento de urgência, emergência e consultas eletivas devido 
à falta desses profissionais, o que compromete a saúde e a segurança dos pacientes. A ausência de 
plantonistas resulta em longas esperas, aumento na gravidade de condições médicas não tratadas e 
sobrecarga dos demais profissionais de saúde. A cobertura 24 horas é crucial para assegurar que os 
serviços de saúde do município estejam sempre disponíveis para responder prontamente a emergências e 
situações críticas. 
 
1.1. Motivação/Justificativa 
O Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus realiza atendimentos ininterruptos em urgência, 
emergência e internação hospitalar, participando das Redes de Atenção. Atualmente, o hospital possui 
capacidade para 40 leitos e realiza, em média, 100 internamentos hospitalares e 5.000 consultas eletivas 
e de urgência por mês. A contratação de médicos plantonistas é necessária para manter a continuidade 
desses serviços, visto que o município não dispõe de profissionais suficientes e não possui cargos 
específicos na administração municipal para tais funções. Além disso, apesar de um concurso público ter 
sido realizado, o período eleitoral impede a contratação imediata dos aprovados. Portanto, o 
credenciamento de profissionais é a medida necessária para garantir a manutenção dos serviços 
essenciais até que os profissionais concursados possam assumir seus cargos. 
 
2. ÁREA REQUISITANTE 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Hospital 
Municipal Sagrado Coração de Jesus, sendo responsável Karyn Cristina Sales Rodrigues 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
  O plantonista médico é um profissional formado em Medicina que atua sob regime de plantões, 
conforme definido pelo Cadastro Nacional de Atividades Econômicas. Essa modalidade de jornada de 
trabalho é constituída por períodos específicos, geralmente de 06, 12 ou 24 horas, atendendo 
exclusivamente e diretamente dentro de uma instituição. Atualmente, temos três tipos principais de 
plantão: no Pronto-Socorro, Unidades de Pronto Atendimento e consultas de urgência e emergência. O 
Pronto-Socorro e as Unidades de Pronto Atendimento recebem pacientes em regime de “porta aberta”, 
ou seja, atendem pessoas com diversos problemas e níveis de gravidade, devendo oferecer atendimento 
imediato e seguir a conduta mais adequada. 
 Uma das soluções consideradas foi a realização do serviço por servidores da própria Secretaria Municipal 
de Saúde de Nova Esperança. No entanto, esta não é viável, pois o Município não prevê cargos de médico 
plantonista no Plano de Carreira e Vencimentos do Poder Executivo Municipal e não possui a quantidade 
de profissionais médicos suficiente para atender a demanda. Outra solução seria a contratação de 
profissionais habilitados através de contrato de prestação de serviços, com valores definidos a serem 
pagos pelo efetivo serviço prestado, considerando a necessidade de ampliação do atendimento constante 
no objeto deste credenciamento. 
 Existem várias soluções no mercado para resolver o problema enfrentado pela Administração, sendo 
essencial identificar a mais vantajosa. A pesquisa realizada no site do Tribunal de Contas analisou 
processos dos municípios de Marechal Cândido Rondon (processo 38/2024), Xambrê (processo 24/2024) 
e General Carneiro (processo 04/2024). Também utilizamos como referência o último credenciamento do 
município de Nova Esperança (processo 01/2022 prorrogado em fevereiro de 2024). Através dessa 
pesquisa de mercado, que incluiu a análise do último credenciamento e seus aditivos, bem como 
consultas ao Tribunal de Contas dos municípios mencionados, examinamos processos similares 
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conduzidos por outros órgãos e entidades para identificar novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendam às necessidades da Administração. 
Entre as soluções analisadas, o processo de credenciamento se destaca como a mais vantajosa para a 
Administração. Esse método permite a contratação imediata dos profissionais necessários, evitando a 
interrupção dos serviços prestados. Considerando que somos o único hospital no município que atende 
urgências e emergências, a agilidade na contratação é crucial. Além disso, essa análise foi conduzida por 
meio de pesquisas nos Portais de Consultas Públicas de Preços, garantindo que as melhores práticas do 
mercado sejam consideradas na futura contratação. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Dentre as soluções existentes, se observa que o credenciamento de profissionais Médicos plantonistas 
através de contrato de prestação de serviços, é a alternativa mais viável, pois a Administração poderá 
contratar quantos profissionais forem necessários para ampliar a demanda, o pagamento de cada 
profissional será de acordo com o serviço efetivamente prestado, limitado ao teto mensal, o contrato terá 
duração de 12 meses, podendo ser renovado por iguais períodos, conforme legislação de licitações e 
contratos administrativos. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os profissionais contratados deverão: 
Possuir formação acadêmica em medicina. 
Ter registro válido no conselho de classe. 
Estar disponíveis para plantões de 12 horas, diurnos e noturnos. 
Comprometer-se com a prestação de serviços de alta qualidade em urgência, emergência e consultas 
eletivas. 
 
6. ESTIMATIVA DA DEMANDA E ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de um processo de credenciamento para a contratação de profissionais médicos plantonistas 
para atendimento no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. A quantidade de profissionais a serem 
contratados será condicionada ao número de interessados em participar do processo, bem como à 
demanda de atendimento. O hospital opera 24 horas por dia, garantindo atendimento contínuo à 
população. Para manter essa cobertura ininterrupta, o hospital conta com vários médicos plantonistas 
responsáveis por atender urgências, emergências e consultas eletivas, divididos em turnos de 6, 12 e 24 
horas. 
Atualmente, não temos uma quantidade fixa de médicos plantonistas, pois essa necessidade é 
determinada com base em uma estimativa calculada através da quantidade de horas trabalhadas 
diariamente, mensalmente e anualmente. O processo de credenciamento é essencial para garantir que 
todas as escalas sejam preenchidas adequadamente, assegurando que o hospital possa responder 
prontamente a qualquer situação crítica e manter a qualidade do atendimento oferecido aos pacientes. A 
quantidade mencionada é uma mera estimativa, e os credenciados não terão direito de solicitar 
ressarcimento em caso de contratação de uma quantidade menor. 
Para identificar a solução mais vantajosa, realizamos uma pesquisa no site do Tribunal de Contas, 
analisando processos dos municípios de Marechal Cândido Rondon (processo 38/2024), Xambrê (processo 
24/2024) e General Carneiro (processo 04/2024). Também utilizamos como referência o último 
credenciamento do município de Nova Esperança (processo 01/2022 prorrogado em fevereiro de 2024). 
Essa pesquisa de mercado incluiu a análise do último credenciamento e seus aditivos, bem como 
consultas ao Tribunal de Contas dos municípios mencionados. Além disso, examinamos processos 
similares conduzidos por outros órgãos e entidades para identificar novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 
Entre as soluções analisadas, o processo de credenciamento se destaca como a mais vantajosa para a 
Administração. Esse método permite a contratação imediata dos profissionais necessários, evitando a 
interrupção dos serviços prestados. Considerando que somos o único hospital no município que atende 
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urgências e emergências, a agilidade na contratação é crucial. Além disso, essa análise foi conduzida por 
meio de pesquisas nos Portais de Consultas Públicas de Preços, garantindo que as melhores práticas do 
mercado sejam consideradas na futura contratação. 
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

01 18.200 Hora Hora/plantão- segunda a sexta-
feira, sábado domingo e feriado. 

R$ 127,77 R$ 2.325.414,00 

  

O valor da HORA PLANTÃO é de R$ 127,77 (Cento e vinte e sete reais e setenta e sete centavos) 
Hora/plantão- segunda a sexta-feira, sábado domingo e feriado., sendo que o máximo de horas plantão 
por médico será de 320 horas mensais. O valor máximo estimado para atender a despesa do contrato, 
será de R$ 2.325.414,00  (dois milhões trezentos e vinte e cinco mil quatrocentos e quatorze reais), sendo 
que o pagamento dos profissionais é condicionado ao serviço efetivamente prestado. Outrossim, na noite 
de véspera e no dia de Natal e de Ano Novo(24/12 noite, 25/12 dia, 31/12 noite e 01/01dia) o  valor da 
hora poderá ser dobrado, sendo R$255,54/hora (R$ 3.066,48 por 12 horas de atendimento), caso o 
diretor clínico / técnico ateste que não conseguiu completara escala do período devido a ausência de 
profissional médico 
Os valores da hora plantão sofreram reajuste anual, tendo como base de calculo o percentual concedido 
anualmente aos servidores públicos desta Municipalidade. 
 
 7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Por se tratar de uma prestação de serviço médico, o pagamento será realizado mensalmente, sem 
parcelamento dos serviços prestados. 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não há contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir no 
planejamento da futura contratação. 
 
9. ALINHAMENTO COM PAC 
Não foi feito o PCA para o ano 2024, porém o presente objeto dessa contratação é indispensável para a 
Administração Pública. 
 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados pretendidos incluem a garantia de cobertura contínua nos serviços de saúde, com melhoria 
na eficiência e eficácia do atendimento. A contratação permitirá um melhor aproveitamento dos recursos 
humanos e materiais disponíveis, além de promover um ambiente de trabalho sustentável. O impacto 
positivo esperado inclui a redução de interrupções nos atendimentos de emergência e consultas eletivas, 
contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. 
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
O hospital dispõe de um ambiente de trabalho adequado, com todos os equipamentos, medicamentos e 
materiais necessários. Os plantonistas trabalharão em 4 turnos, com funcionários treinados disponíveis 
para garantir a eficiência e a segurança dos atendimentos. Essas providências garantem que os 
profissionais contratados possam desempenhar suas funções de forma eficaz e segura, contribuindo para 
a manutenção da qualidade dos serviços de saúde prestados. 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os serviços médicos a serem contratados não apresentam impactos ambientais significativos, tratando-se 
de necessidades básicas de saúde. 
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13.FINALIDADE DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  
A escolha do credenciamento/CHAMAMENTO PUBLICO de médicos plantonistas foi motivada pela 
necessidade urgente de garantir a cobertura 24 horas dos serviços de saúde no Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus. Considerando a impossibilidade de contratação imediata dos profissionais 
concursados devido ao período eleitoral, o credenciamento se apresenta como a alternativa mais viável. 
Os benefícios dessa solução incluem a continuidade dos serviços de saúde, a eficiência no atendimento às 
urgências e emergências, e a economicidade para o município, alinhando-se aos instrumentos 
estratégicos institucionais e governamentais. 
 
14. RESPONSÁVEIS 
O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra 
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  
Ante o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida 
A responsável pela elaboração do ETP é a servidora Daniela Dias Molina. 
 
Nova Esperança, 12 de julho de 2024. 

 
Daniela Dias Molina 

Responsável pela emissão do ETP 
Diretora Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 094/2023,
PROCESSO 088/2023,  REF.  A  INEXIGIBILIDADE N.º  021/2023,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM,  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CIDADE  GAÚCHA  –  PR  E  A  EMPRESA  MEDSAÚDE  SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

 CONTRATANTE:        PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º  75.377.200/0001-67,  neste  ato,  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil
Geraldi,  2887,  centro,  Município  de  Cidade  Gaúcha  -  PR,  CEP:  87.820-000,  doravante  denominado
CONTRATANTE e,

CONTRATADA:       A  empresa  MEDSAÚDE  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º
50.935.951/0001-20, com sede a Rua Domingos Gonçalves de Paula, n.º 2825, centro, Fone: (44) 3675-1140, e-
mail:  contabilidadedeatlas@hotmail.com;   Município  de  Umuarama  –  PR,  CEP:  87.504-190,  neste  ato,
devidamente representada pelo Sra. JULIANA DOS SANTOS GIROTTO, brasileira, maior, empresária, natural
de Pérola – PR, solteira, nascida em 21/10/1996, devidamente inscrita no CPF sob o nº 102.042.999-26 e
portadora da Célula de Identidade RG N° 11.038.342-8 SESP – PR, residente e domiciliada na Rua Osvaldo
Cruz, 335, Apto 104, Zona 07 - CEP 87020-200, Maringá - PR, doravante denominado CONTRATADA.

Considerando a necessidade de serviços Médicos e de Enfermagem, conforme necessidade e autorização da
Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Cidade Gaúcha – PR.

Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração
Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de
recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.

Resolvem pelo  presente  instrumento  ADITAR  O  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS,  conforme
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 2 (segunda) do Contrato
Original, sob o n.º 094/2023, da seguinte forma.

DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR.
UNIT.

VLR.
TOTAL

04
Médico Plantonista para atendimento
diurno de segunda à sexta-feira, para
consultas e ocorrências que surgirem
no horário

Plantões no Hospital
Municipal. 37 1.700,00 62.900,00

05

Médico Plantonista para atendimento
noturno de segunda à sexta-feira,
para consultas e ocorrências que
surgirem no horário
 

Plantões no Hospital
Municipal. 20 1.700,00 34.000,00

06
Médico Plantonista para
atendimentos diurnos, nos finais de
semana, para consultas e ocorrências
que surgirem no horário

Plantões no Hospital
Municipal 18 1.750,00 31.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394

07
Médico Plantonista para
atendimentos noturno, nos finais de
semana, para consultas e ocorrências
que surgirem no horário

Plantões no Hospital
Municipal 18 1.750,00 31.500,00

08
Médico Plantonista para
atendimentos diurnos, nos feriados,
para consultas e ocorrências que
surgirem no horário

plantões feriados (12 horas
diurno) 2 2.000,00

 4.000,00

09
Médico Plantonista para
atendimentos noturno, nos feriados,
para consultas e ocorrências que
surgirem no horário

plantões feriados/ recessos
(12 horas noturno)
 

2 2.000,00 4.000,00

10 Enfermeiras (os)
Atendimento em escala de
12h x 36h.
04 enfermeiros

04 7.500,00 30.000,00

11 Enfermeiras (os)

Plantões de enfermeiros
(finais de semana, feriados,
acompanhamentos de
paciente, cobrir férias e
atestados)

34 600,00 20.400,00

O valor total integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado nos itens acima, será de
R$ 218.300,00 (duzentos e dezoito mil e trezentos reais).

1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, do
mesmo modo, alterado a clausula 4 (quarta),  que passará a perfazer o valor global do contrato, em R$
2.191.025,00 (dois milhões cento e noventa e um mil e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado
de 03 de Julho de 2023.  

2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 17 de dezembro de 2024.

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante

JULIANA DOS SANTOS GIROTTO
Representante Legal

Contratado

Testemunhas:

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/assinex-validador
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

CHAMAMENTOPÚBLICO Nº. 003/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2025

PROTOCOLO Nº. 14896/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2025

CONTRATO Nº. 044/2025

ID Nº. 4403/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

MED NEWS GESTAO EM SAUDES/A.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 - SSP-

PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com a Secretária

Municipal de Saúde, Sra. Monique Costa Budk, nomeada através do Decreto nº

7649/2025,inscrito no CPF nº. 053.798.759-20, doravante denominada CONTRATANTE,e

a MED NEWS GESTAO EM SAUDE S/A, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o nº

32.810.983/0001-18, Inscrição Estadual nº. Isento, Inscrição Municipal: 115175,

estabelecida na Av. Brasil, nº 388, Sala 05, Balsa Nova/PR, CEP: 83650-000, e-mail:

licitacaoQ)mednewsgestao.com.br, telefone: (41) 3073-0370, neste ato representado pela
 

sua representante Sr?. Rubiane Munhoz Vidal dos Santos, portadora da carteira de

identidade nº 6.988.592-6, expedida pela SESP/PR e CPF/MF nº 030.226.479-56,

doravante denominada CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam

o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo

despacho exarado no processo sob PROTOCOLO Nº 14896/2025, e em observância às
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disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, da Inexigibilidade de Licitação n.

11/2024, vinculada ao Chamamento Público 003/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e Il)

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente instrumento é a contratação de

Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) Fiísica(s),

Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA

(unidade de pronto atendimento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

redistribuição dos plantões conforme informado pela Secretaria Municipal de Saúde segue:

 

 

    
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR BASE VALOR PREÇO

R$ MÁXIMO R$ TOTAL

Médico Plantonista -

Usritiade de: Pronto A 1 20 1 286 28 242 ha 16
Atendimento ' ? . ? ' ?

VALOR TOTAL R$ 242.326,16

Composição do Item 1:

  
 

e A remuneração base do plantão de 12 horas será de R$ 1.727,20 (um mil

setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos);

e Conforme orientação do Conselho Regional de Medicina preconiza-se o

atendimento de em média 4(quatro) pacientes por hora, sendo assim a remuneração

acima será aplicada para até 44 (quarenta e quatro) pacientes em cada plantão de

12hrs;

e Para profissionais que realizem de 45 a 50 consultas no plantão haverá acréscimo

de 10% (dez por cento) sobre o valor base do plantão de 12hrs;

e Para os profissionais que realizem acima de 50 consultas no plantão haverá

acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor de plantão de 12hrs.
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Composição do item 2:

e Plantões de 12hrs realizados nos dias 23, 24, 25,26, 30 e 31 de dezembro; além de

01 e 02 de janeiro, bem como aqueles prestados na Sexta-feira Santa, Sábado de

Aleluia e Domingo de Páscoa, serão remunerados em valor fixo de R$ 1.817,20 (um

mil oitocentos e dezessete reais e vinte centavos);

e Regras da remuneração para credenciados como Pessoa Física e Jurídica:

e Na remuneração do credenciado, pessoa física está incluídos os custos relativos ao

valor base do plantão acrescido da Contribuição Previdenciária Patronal obrigatória,

 

 

 

  

a saber:

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO PATRONAL - INSS VALOR TOTAL

VALOR DO PLANTÃO 1.439,33 287,87 1.727,20

VALOR DO PLANTÃO 1.514,33 302,87 1.817,2

VALOR DO PLANTÃO 1.655,23 331,05 1.986,28   
 

e A remuneração pessoa jurídica deverá observaro total do custo, conforme exemplos

 

 

 

  

abaixo:

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO PATRONAL - INSS VALOR TOTAL

VALOR DO PLANTÃO 1.727,20 - 1.727,20

VALOR DO PLANTÃO 1.817,20 - 1.817,20

VALOR DO PLANTÃO 1.986,28 - 1.986,28   
 

e As retenções de impostos serão aplicadas conforme a legislação vigente para cada

tipo de contratação.

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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|
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação é de 06 de março de 2025 á 20

de junho de 2025, considerando a redistribuição dos plantões acrescidos após assinatura

do contrato nº 272/2024, na forma da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informandoo interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

de termo aditivo.

Parágrafo Quinto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão

ser reduzidos ou eliminados como condição paraa renovação.

Parágrafo Sexto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA —- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92, IV, Vil e XVIII)

Parágrafo Primeiro: A gestão e fiscalização do contrato será exercida conforme abaixo:

- Gestor de Contratos: Jenifer Amanda de Morais, matrícula nº 355.806, nomeada através

da Portaria nº 02/2025; |

- Fiscal do Contrato: Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula nº 353.673, nomeada através

da Portaria nº 02/2025; e

- Fiscal Substituto: Luiz Neves Neto, matrícula nº 353.979, nomeada através da portaria

nº 02/2025.

Parágrafo Segundo: O (A) representante da Contratante deverá ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro: O (A) fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à auto-

ridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro: A Execução do Serviço deverá ser efetuado de acordo com a

necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde conforme a quantidade, os

dias e os horários estabelecidos na escala elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os Serviços deverão ser realizados conforme solicitação e/ou

especificação da Secretaria solicitante, constante no Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO(art. 92, V)

Parágrafo Primeiro: O valor total da contratação é de R$ 242.326,16 (duzentos e

quarenta e dois mil trezentose vinte e seis reais e dezesseis centavos).

Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimentointegral do objeto da contratação.

Parágrafo Terceiro: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 10

(dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, conforme

disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde

que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade

relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos ostributos federais

e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, observadas as disposições do Termo de

Referência.

Parágrafo Segundo: Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou documento de

cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis prorrogáveis por igual período.

Parágrafo Terceiro: Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o períodorespectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo Quarto: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;

Parágrafo Quinto: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

Parágrafo Sexto: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo Sétimo: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Parágrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação

das seguintes fórmulas:

 

 

 

 

 

EM=IxNxVP, sendo: Assim apurado:

EM = Encargos moratórios; |=(TX)

N = Número de dias entre a data prevista |1 = 6/100

para o pagamento e a do efetivo 365
| = 0,00016438

pagamento;
TX = Percentual da taxa anual = 6%

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira =

0,00016438  
 

Parágrafo Nono: Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos

de serviços efetivamente prestados.

Parágrafo Décimo: Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA- REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS(art. 92, Ve X)

Parágrafo Primeiro: Os preçosinicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado, em 12/08/2024.

Parágrafo Segundo: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as

obrigaçõesiniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Terceiro: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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Parágrafo Quarto: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo Sexto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sétimo: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

Parágrafo Oitavo: O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Contratante:

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

d) Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48
da Lei n.º 14.133/2021):
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i indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado;

ii. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo

contratado;

ii.

|

estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

iv. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

v. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do

objeto da contratação;

vi. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado.

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarentae cinco) dias.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVI e XVII)

Parágrafo Primeiro: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
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b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137,II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização

ou gestão do contrato, nos termosdo artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

h) Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
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|.

|

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Il. certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dívida Ativa da União;

Ill. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

IV. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

1) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentosrelativos à execução do empreendimento.

m) Paralisar, por determinação do contratante, qualqueratividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

n) Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

0) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.
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q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nalicitação;

s) A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, para verificação da manutenção

das condições de habilitação pelos credenciados, a exibição dos devidos comprovantes.

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º

14.133, de 2021); |

u) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

v) Dentre os aprendizes a serem contratados deverá ser priorizado adolescente entre

14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou de risco

social, nos termosdo art. 53 do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018.

7) É de responsabilidade da contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade

e/ou risco social por meio da apresentação de declaração da Assistência Social deste

Município.

x) Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de

Cumprimento de Cota de Aprendizagem — DCCA,conforme o art. 429 da Consolidação

das Leis do Trabalho — CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação

de jovens aprendizes;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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Z) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR

no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

aa) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arroladosnoart. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

bb) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

cc) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e

bem-estar no trabalho;

dd) Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentosrelativos à execução do empreendimento;

ee) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o

Termo de Referência, no prazo determinado;

ff) Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normase legislação;

gg) Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, quando for o caso;

hh) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto

no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

ii) Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não

receber o vale-transporte;
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jj) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a

realização do pagamento.

kk) Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

II) Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus

serviços no turno imediatamente subsequente;

mm) Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste

Termo de Referência;

nn) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

oo) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar

desvio de função;

pp) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

qg)  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as
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suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

rr)  Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

ss) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,

quando disponível.

tt) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se

tratar das exceções previstas no $ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006;

uu) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,

art. 30, 81º, II, e do art. 31, |, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se

tratar das exceções previstas no 8 5º-C do art. 18 do mesmo diplomalegal;

vv) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão

de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de

vedação.

ww) Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à

preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das Licenças

e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas, assim como

dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações públicas sustentáveis

no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, conforme especifica o

“Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União —

CGU-AGU, disponível em: hitps://Awww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-

contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 78/2024

Rua Jacarandá, 300 —Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

Página 16 de 27

475



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

xx) A contratada é responsável por cumprir todas as normas de Saúde e

Segurança do Trabalho aplicáveis ao seu ramo de atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (caso a

contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais)

Parágrafo Primeiro: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

Parágrafo Segundo: Os dados obtidos somente poderão serutilizados para as finalidades

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da

LGPD.

Parágrafo Terceiro: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora

das hipóteses permitidas em Lei.

Parágrafo Quarto: A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

Parágrafo Quinto: Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

“dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

Parágrafo Sexto: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

Parágrafo Sétimo: O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável

por garantir sua observância.
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Parágrafo Oitavo: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

Parágrafo Nono: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Parágrafo Décimo: Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Parágrafo Décimo Primeiro: Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

Parágrafo Décimo Segundo: O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

Parágrafo Décimo Terceiro: Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da

LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92, XII)

Parágrafo Primeiro: Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art.
92, XIV)

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de

2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da

Lei nº 14.133, de 2021);

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

- comonasalíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no início da

prestação de serviço sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco)

dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hº no parágrafo

primeiro de 15% do valor do Contrato.

PR)

e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c' no

parágrafo primeiro, de 15% do valor do Contrato.

f) Para infração descrita na alínea “b” no parágrafo primeiro, a multa será de 1,0% por

dia de atraso,limitado a 30% do valor do Contrato.

9) Para infrações descritas na alínea “d” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5%

por dia de atraso,limitado a 30% do valor do Contrato.

66 33

h) Para infração descrita na alínea “a” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% a

15% do valor do Contrato.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133, de 2021)

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

Cc) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de

2021).

Parágrafo Décimo Segundo: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

2021).
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Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma

do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos do contratado para com a Administração

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 92, XIX)

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Cc) Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar
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ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das

penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto: O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

Parágrafo Sexto: Quando da extinção,o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento

pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Parágrafo Sétimo: Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o

contratante reterá:

a) a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos

da legislação que rege a matéria (art. 121, 8 3º,1, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021);

e

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Parágrafo Oitavo: Na hipótese da alínea anterior, não havendo quitação das obrigações

por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o

pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da

execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento

devido ao contratado (art. 121, 83º, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021).

Parágrafo Nono: O contratante poderá ainda:

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação

que rege a matéria; e
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b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

Parágrafo Décimo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função nalicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta

de recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo

discriminadas:

 

DO Órgão Unid. Função Elemento Fonte
 

348 15.000 005 10.302.0041.2205 3.3.90.39.00 00303.00303.01.02.00.0 0.1.500.1002
 

      348 15.000 005 10.302.0041.2205 3.3.90.39.00 00494.00494.09.02.06 .20.1.600.0000
 

O grupo de fonte de recursos indicado no item anterioré:

 

 

 

    

RECURSOS SIM NÃO

Recursos do Município X

Recursos Programas, Convênio Estadual X

Recursos Programas, Convenio Federal X  
Parágrafo Segundo: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS(art. 92,III)

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de

Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

Parágrafo Terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem comono respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO(art. 92, 81º)

Parágrafo Primeiro: Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

81º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos  contraentes.

Fazenda Rio Grande, 06 de março de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinadode formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
Dados: 2025.03.11 10:56:58

SILVA:043 18688917 -o3%0'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

MONIQUE COSTA Assinado de formadigital
por MONIQUE COSTA inado de forma digita

BUDK:053798759 EUDK05379875920 DEBORA EDEBORALEMOS
Dados: 2025.03.10 14:29:56 .

20 0300 LEMOS O
Monique Costa Budk Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

RUBIANE Assinado de forma

MUNHOZ digital por RUBIANE
MUNHOZ VIDAL DOS

VIDAL DOS SANTOS:03022647956
SANTOS:03022 Dados: 2025.03.07
647956 16:22:48 -03'00'

Rubiane Munhoz Vidal dos Santos

MED NEWS GESTAO EM SAUDES/A.
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CHAMANENTO PÚBLICO Nº. 003/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2025

PROTOCOLONº. 14896/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2025

ANEXO | DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Rubiane Munhoz Vidal dos Santos, representante legal da empresa/organização

MED NEWS GESTAO EM SAUDE S/A, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

32.810.983/0001-18, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim,

declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que

o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de março de 2025.

RUBIANE Assinado de forma
digital por RUBIANE

MUNHOZ munHozviDaL

VIDAL DOS TemesHensaçã
SANTOS:030 56

Dados: 2025.03.07
2264/7956 16:23:26 -03'00'

RUBIANE MUNHOZ VIDAL DOS SANTOS

MED NEWS GESTAO EM SAUDE S/A.
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

EXTRATO CONTRATO Nº 044/2025- ID 4403

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CNPJ: 95.422.986/0001-02;

CONTRATADO: MED NEWS GESTAO EM SAUDES/A.

CNPJ: 32.810.983/0001-18;
OBJETO:Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) Fisica(s), Empresários
Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) a serrealizado na UPA(unidade de pronto atendimento, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

FISCAL ADMINISTRATIVO:Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula nº 353.673;

FISCAL SUPLENTE:Luiz Neves Neto, matrícula nº 353.979;
GESTOR:Jenifer Amanda de Morais, matrícula nº 355.806;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº. 11/2025;
PROTOCOLO:14896/2025;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20/2025;

PRAZO DEVIGÊNCIA:O prazo de vigência da contratação é de 06 de março de 2025 á 20 de junho.
de 2025, il a istribuição dos plantões it após il do contrato nº
272/2024, na forma da Lei nº 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 242.326,16 (duzentos e quarenta e dois mil trezentos e vinte e seis reais e

dezesseis centavos).
DATA DA ASSINATURA:06/03/2025. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

ERRATA DO TERMOADITIVO AO CONTRATONº153/2023 - ID 3985

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: CTG CONSTRUTORA EIRELI;

CNPJ: 28.390.929/0001-93;

OBJETO:Contratação de empresa especializada para construção de calçadas em concreto

feito em obra;
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº. 63/2023;

PROTOCOLO: 5234/2025;

DATA DA ASSINATURA: 21/02/2025.

Ondese lê:

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2025

Leia-se:

DATA DA ASSINATURA: 21/02/2025   Coordennção do Contratos

 Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Kio Grando — PR = CEP 83820-000 = Poncifax Dxz61 627-0500]

Rua Jacarandá, 300-Nações, Faze
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande
CNPJ nº 05.145.721/0001-03

AVISO DE INTENÇÃO DEREGISTRO DE PREÇOS 01/2025
Processo 123/2025

O FAZPREV torna público para conhecimento dosinteressados queirá realizar REGISTRO DE

PREÇOS para Contratação de Perícias Médicas.

Os órgãos ou entidades da Administração Pública quetiverem interesse em participar da ata

de registro de preços, devem encaminhar e-mail para: fazprevefazprev.com.br ou
comparecer de formapresencial no endereço: Avenida das Araucárias, 177, sala 105,bairro

Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/PR, informando o interesse em participar da contratação,

especificandoos itens e quantitativosdesejados,até o dia 21/03/2025.

Conforme Decreto Municipal 7739/2025, fica estabelecido no máximo 04 (quatro)

órgãos/entidades comoparticipantes do IRP, pela ordem de solicitação.
Para fins de conhecimento do objeto o Anexo |- apresenta os descritivos dositens a serem

contratados e quantidades estimadas para atendimento FAZPREV.

  
Suzana Salete de Souza

Agente de Contratação/Portaria nº 012/2023   

Instinto da Providência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV
Avenida as Avaicárias, 77, sala 10he 106Eucshgtos = facul RoCase= Paraná =43820 077

Teletono: 6] SNS346 CHPSOS 45.123/0001:03

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

item Descrição Qntd Unidade Valor Valor
Unitário Previsto
Previsto Total

 

4 Executar examo médico- 3 laudos R$ R$
pericial para fins de revisão ” n
analítica (conclusão médica
com base nos antocedentos
médicos oxistontos e
realizada com o objetivo de
mantor ou modificar decisões

 

anteriores).

2 |Roallzação do Poricias 8 laudos R$ R$
Médicas para os servidores - e:
em casos de atostados a

partir de 03 dias dentro do
mês, Inclusive CAT
(comunicação de acidente de
trabalho).

 

3 Fazer a antecipação do Ilmita: 2 laudos R$ R$
oxame médico-pericial - -
realizado para a cessação do
benefício a podido

 

4 Fazor oxamos do Pedidos de 2 Inudos R$ R$
Prorrogação (PP) de Auxillo- - -
Doença,bem comodePedido
de Roconsidoração (PR) do
decisões do denegatórias
periciais.

  5 Avaliar o potencial laborativo 2 laudos R$ R$
residual do segurado em “ a
gozo de banoficio por
Incapacidade com vistas ao
encaminhamento à
reabilitação profissional.       
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazonsia Rio Grande - FAZPREV.
Anita dasAva, NT,ol 105 e 196 - att Facendo aGrande Parana—CepRss2.07:

Tebelone: AL IO9SIAG CMEI ORI74/000L 09
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob n° 1897/2025, em que 

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contratos de Prestação de Serviços nº 173/2022, 

vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 e Inexigibilidade nº 049/2022, pelo período de 12 (doze) 

meses, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar a disponibilidade de dotação 

orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Divisão de Contabilidade, 

tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz respeito a 

possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 21 de agosto de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 246/2022 

Modalidade e n°: Inexigibilidade n° 049/2022, vinculada ao Chamamento Público n° 008/2022 

N° do Contrato 173/2022 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência; 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto 

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão 

em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-

feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como 

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir 

eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento 

objetivando a prestação de serviços especializados. 

Valor do Contrato: R$ 501.576,24  

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários: 

Conta Órgão/Unidade 
Funcional 

Programática 

Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

274 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 0 197.287,66 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 55.286,08 

304 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 9.820,24 

308 10.302 0017 2.030 3.3.90.39.50.10.00 0 154.869,74 

310 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.10.00 0 266.400,25 

Obs.: Saldo orçamentário em: 21/08/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 10 de novembro de 2025. 

 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1897/2025 

Inexigibilidade 049/2022 – Chamamento Público nº 008/2022 

3º Termo Aditivo 

 

Solicitante: Prefeito Municipal 

Interessado: Departamento de Saúde 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 366/2025 - PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, o 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1897/2025 referente à solicitação de 3º ADITIVO 

de Prazo de Execução e Vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2022, 

vinculado à Inexigibilidade n° 049/2022 – Chamamento Público nº 008/2022, firmado 

junto à empresa ISMAEL SOUZA DOS SANTOS, para a prestação de serviço médico, 

clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão 

em horário estendido das 11h30 às l3h e das 17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 

20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 

11h30 e das l3h às 17h para supri eventual ausência de profissional da classe no horário padrão 

de atendimento objetivando a prestação de serviços especializados, conforme requerimento 

emanado do Departamento de Saúde. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

• Memorando nº 104/2025 solicitando a realização de aditivo; 

• Manifestação de Concordância da empresa 

•  Certidões de Regularidade da empresa 

• Solicitação de Parecer do Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

•  Parecer Contábil. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do pleito. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

Pelas informações apresentadas, verifica-se que o 2º Termo Aditivo do contrato em 

análise está com seu prazo de vigência em vias de cessar, apontando seu termo final em 21 

de novembro de 2025, daí surge a necessidade de consulta quanto à possibilidade ou não de se 

prorrogar. 

Nota-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o requerimento 

foi realizado na vigência do contrato. 

Dada a boa e fiel prestação dos serviços contratados, registra-se que ambas as partes, 

Executivo Municipal e empresa, manifestaram interesse pela continuidade do contrato. 

O art. 105 da Lei nº 14.133/21 prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários quando ultrapassar um exercício financeiro, 

exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os 

quais poderão ter a sua duração prorrogada desde que atestado que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a administração, consoante o art. 107 do mesmo diploma. 

Acompanha-se: 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

[...]; 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
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vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

De acordo com o Departamento requisitante, a pretensão do aditivo em apreço se 

justifica pela necessidade de atendimento em urgência e emergência no Pronto Atendimento, a 

fim de não interromper os serviços e prejudicar a saúde da população.   

Outrossim, salienta-se que o valor global não sofrerá alteração, não havendo nenhum 

óbice aparente à legalidade do Aditivo pretendido ante à preservação das condições 

inicialmente avençadas. 

Além disso, cabe à autoridade administrativa verificar se a Contratada ainda atende às 

condições de habilitação, como ato de zelo ao erário público municipal, em plena observância 

dos princípios licitatórios e aos requisitos exigidos quando da realização da licitação, na forma 

do disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

(…) 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

Consignou-se o preenchimento de tais condições nos autos, a partir das certidões 

negativas acostadas aos Anexos ao Memorando nº 104/2025. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que há no processo pesquisa de preços, a qual teve como parâmetro contratações similares 

realizadas por outros entes públicos. 

O valor máximo da contratação pleiteada é de R$501.576,24 (quinhentos e um mil, 

quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 

O Parecer Contábil certifica a disponibilidade de dotação orçamentária e a 

regularidade financeira da despesa, para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 
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Tendo em vista que se trata de serviços contínuos e essenciais, sobretudo porque 

relacionados à Saúde Pública, constata-se que permanecem atendidos tanto o interesse público 

quanto a vantajosidade econômica para os cofres públicos, encontrando guarida na Lei nº 

14.133/2021 a prorrogação do contrato. 

Por fim, para a eficácia dos contratos e também de seus aditamentos, cumpre asseverar 

que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), dentro do respectivo prazo, em 

atenção ao disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos até o presente 

momento, passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada 

dessa Procuradoria, nos termos da fundamentação supra, entendo pela possibilidade de 

aditamento do Prazo de Execução e Vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 

173/2022, vinculado à Inexigibilidade n° 049/2022 – Chamamento Público nº 008/2022, 

firmado junto à empresa ISMAEL SOUZA DOS SANTOS. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

DESPACHO 

 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob n° 1897/2025, e com base 

no Parecer Jurídico n° 366/2025 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo o 

aditamento solicitado. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 12 de novembro 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 173/2022 

(Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 049/2022) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do 

Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ISMAEL SOUZA DOS SANTOS, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 13.746.147/0001-77, com sede na Rua Rigoleto Andreoli, nº 114, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99109-2570, e-mail: 

ismael.luca@hotmail.com, representada por seu administrador, Sr. Ismael Souza dos Santos, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº 3.511.046-1 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 626.503.279-87, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e 

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022, resolvem 

celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, conforme descrito abaixo: 

Item Especificações Do Serviço 
Valor da 

hora R$ 

01 
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno das 11h30 às 13h, e/ou noturno 

das 17h às 22h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)  
110,30 

02 
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em finais de 

semana (sábado e domingo)  
121,53 

03 
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em feriados 

nacionais e locais 
127,53 

03 
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 às 11h30h, e/ou 

das 13h às 17h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira) 
110,30 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 

instrumento contratual (21/11/2025), ou seja, até 20 de novembro de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas 

para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

ISMAEL SOUZA DOS SANTOS 

Ismael Souza dos Santos 

CONTRATADA 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 173/2022 

(Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 049/2022) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS 

 

OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento do instrumento contratual (21/11/2025), ou seja, até 20 de novembro de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de novembro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2014/2025 CÓD. 

VERIFICADOR: 7C20L77U 
 
TIPO: Menor preço por item. 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO torna público, para conhecimento, que o Pregão Eletrônico nº 079/2025, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada em turismo, que forneça um transporte seguro e adequado, 
acompanhamento e suporte, roteiros culturais e de lazer e alimentação, atendendo as necessidades do Departamento de 
Assistência Social, que foi realizada em 10 de novembro de 2025 foi considerada FRACASSADA, pois as propostas e 
documentação de habilitação dos interessados ao certame não atenderam as exigências editalícias. 
 
Marmeleiro, 18 de novembro de 2025. 
 
Franciéli de Oliveira 
Agente de Contratação 
Portaria nº 7.657 de 10/09/2025 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2025 
(Dispensa de Licitação Nº 027/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CONECTA ASSESSORIA & DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar a prestação de serviços especializados em assessoria técnica na Política 
de Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), atendendo às necessidades do Departamento de Assistência 
Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 13 
de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 173/2022 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

049/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS 
OBJETO: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (21/11/2025), ou seja, até 20 de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2025 
(Inexigibilidade Nº 052/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SARA DO VALE PRODUCOES LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa SARA DO VALE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.361.876/0001-95, para 
Formação de Professores em Práticas Musicais na Escola, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 
Cultura. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou 
seja, até 18 de maio de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 18 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL Nº 049/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 – PMM 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de supressão contratual de valor, com base nos documentos 
acostados ao processo licitatório. 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 21.831,18 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e um reais e dezoito centavos). Por motivos de 
arredondamento da planilha orçamentária houve uma diferença de R$ 0,01 (um centavo), para tanto será suprimido 
esse valor juntamente com o montante acima, ficando então a supressão no valor total de R$ 21.831,19 (vinte e 
um mil e oitocentos e trinta e um reais e dezenove centavos). 
VALOR CONTRATUAL: Diante da alteração, o valor contratual total passa de R$ 4.573.753,80 (quatro milhões e 
quinhentos e setenta e três mil e setecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos) para R$ 4.551.922,61 (quatro 
milhões e quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos e vinte e dois reais e sessenta e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
. Avtso DE LtctrAçÄo

coNcoRRÊNcn ELErnô¡llcR ¡t. tlzôzs coMpRAsNET 90 011
PROCESSO 165/2025

0 MuNtcfpto DE sALTo Do LoNTRA, ESTADo Ðo p¡RANA, tor-
na público que fará realiza¡ às 9:00 horas do dia 09 de dezembro de
2025, nas dependênciâs da Prefeitura Múnicipal, sita a Ruâ prefeito
Neuri Baú, 975 em Salto do Lonka, Paranå, Brasil, CONCORRÊNC|A
ELEïRONICA parâ Conlratação de empresa para execução de obra de
20 unidades habitâcionais unifamiliâres em Sâlto Do Lontra - pr. confor-
me projeto e com recursos d0 termo de compromisso n" 983404/2025l
MCIDADES/CAIXA, no valor máximo de R$ 3.2S3.199,50 (três milhôes
duzentos e cinquenta e três mll, cento ê novenla e oilo reais com cin-
quenta centavos). Critério de Julgâmento: Menor preço global. Aberlurâ
das propostas e recebimentos dos lances: a partir das bg:00 horas do
dia 09 de dezembro de 2025, no endereço elekônico: hilps:/Á¡rww.gov.
br/compras/plbr. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e sius
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser exâminados no
endereço acima indicado no horärio comercial, pelo site www.saltodo-
lontra.pr.goubr ou através do site: https://wwwgov.br/compras/plb( a
parth do diâ 18 de novembro de 2025. lnformaçöes âdiclonais, dúvidas
e þedidos de esclârecimento deverão ser dir¡gidos à Comtssäo do Licl_
tação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail lÌcitacaosaltodo"
lontra@gmail.com.

Salto do Lontra, 18 de novembro de 2025.
FERNANDOALBERTO CADORE

Prefeito Municipal
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Frefeitura Municipal de Marmeleiro
- AVTSO DE L|C|TAçÃO FRACASSADA

PREGAO ELETRONICO NO 079/2025 - PMM - EXCLUSIVO'PARA ME
E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNIC O N' 201 4 12025
C0D. VERIFICADOR: 7C20177U
TIPO: Menor preço por ltem.
OMUNICIPIO DE MARMELEIRO torna púbtico, para conhecimento, que
o Pregão ElelrÖnlco no 07912025, qus lem por objeto a conlratação de
empresa especiallzada em lurismo, que forneça um lransporte seguro
e adequado, acompanhâmento e suporle, rotehos culturais e de laz.-er e
alimentação, atendendo as necessidades do Departamento deAsslstên-
cla Sociâ|, que loi rêalizada em 10 de novembro de 2025 foi considerada
FRACASSADA, pois as proposlas e documenlaçäÕ de habilitação dos
inleressados ao certame não atenderâm as exigências editalicia!..

Marmeleiro, 18 de novembro de 2025.
Franciéli de ollveka

Agente de Conträtaçåo
Portaria no 7.657 de 10/0S/202S

EXTRATO PARA PUBI,ICAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL NO 049/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO3/20i4 - PMM
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Tem por objeto o pr€senle inslrumento, aditivo de supressão
conlratual de valor, com base nos documentos acoslados ao piocesso
llcitatórlo.
VALoR SUPRIMIDo: R$ 21.831,18 (vinte e um mit e oltocentos e trin_
tâ e um reâis e dezoito centavos). Por molivos de arredondamento da
planilha orçamentåria houve uma diferença de R$ 0,01 (um centavo),
para lanto serå suprimido esse valoriuntamente com o montante acimá,
flcando então a supressão n0 valor lolal de R$ 21.831,19 (vlnte e um mii
e oitocentos e trinta e um reais e dezenove cenlavos).
VALgtçqN-T¡{qAL: Diante da atreração, o vator contratuat totat pas.
sa de R$ 4.573,753,80 (qualro m¡lhôes e quinhenlos e setenla e trés

Tl,e_s-qtgqenlos 6 cinquenla e kès reals e oitenta centâvos) parâ Rg
4.551.922,61 (quatro milhões e qulnhentos e cinquenta e um mii e nove-
centos e vinte e dois reâls e sessenta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA DO ADtTtVO: 13 de novembio de 2025.
FoRO: Comarca de Marmeleiro, Eslâdo do paraná,

Marmeleiro, 13 de novembro de 2025.
Jander Luiz Loss

prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçAO

.-. CoNTRATO DE PRESTAçÃo DE SERViçOS r,r" ZOízozs
(Dlspensa de Licitação No 02712025 - pMM)

CONIRATANÌE: MUNICIPIO DE MARMELETRO
CONTRATADA: CoNECTA ASSESSORTA & DESENVOLVfl\¡ENTO
PROFISSIONAL
OBJETO: Conkalação de empresa para realizara preslacão de seruicos
especlalizados em assessoria lécnica na polltica de Assislência Social,
para ações voltadas à lmplantação, estruturaÇão e quallficacäo da Vi_
gilåncla Socioasslstenclal no âmblto do Sistema único de Asslstência
Soclal (SUAS), atendendo às necessidades do Deparlamento de Assis-
tênciâ Social,
VALOR CoNTRATUAL: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos re_
ârs).

PRAZO DE VlcÊNCA: O contrato terá vlgêncla de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, ou sèja, até 13 de ¡ovdmbro dé
2026.
DATADE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2025.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleho, 14 de novembro de 2025.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

.,. CoNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS No 173/2022
(Clam¿menlo Público No 008/202A - pMM - tnexigibitidade No 049/2022)
CONf RATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ISMAEL SOUZA DOS SANToS
oBJETO: Aditivo de prazo de execução e vlgêncla conkalual,
VALOR: Não haverá reajusle de valores, permanecendo os mesmos já
praticados.

PRAZo DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A PRORROGADO: pelo período
de 12 (doze) meses, a conlar d0 vencimento do instrumento conlratual
(21111120251,ou sela,até 20 de novembro de 2026.
DATA DE ASSINATURA D0 ADtTtvo: 13 de novembro de 2025.
FORO: Comârca de Marmeleho, Estado do pâranå.

Marmeleho, l3 de novembro de 202b.
Jander Luiz Loss

prefelto

EXTRATO PARA PUBLICAçÂO
coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVaçOS N" 20212025

(lnexigibitidade No 052/202S - pMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE MARMEIEIRO
CONIRATADA: SARA DO VALE PRODUCOES LTDA
oBJETO: Conlrataçåo da empresa SARA DO VALE PRODUCOES
LTDA, inscrila no CNPJ no 60.361.876/0001.9S, para Formação de pro.

lessores em Prålicas Musicals na Escola, atendendo âs necessidades
do Deparlamênto de Educação e Cullura.
VALOR CoNTRA'IUAL: R$ 17.000,00 (dezessete mit reais).
PRAZO DE VIGÊNC|A: O conhato terå vlgência peto périodo de 06
(seis) meses, conlados da data de sua assìnatura, ou se¡a, até ig de
maio de 2026,
DATA DE ASSINAIURA DO CoNTRATO: 18 de novembro de 2025.
FORo; Comarca de Marmeleiro, Eslado do paraná.

fi.4armeleiro, 18 de novembro de 2025.
Jânder Luiz Loss

Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

. CoNTRATO DE PRESTAçÄo DE SERVTçOS No 170/2022
(Chamamento Público Nô005/2022 - pMM - lnexìqibitidade n" 047/2022)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRd
CoNTRATADA: LUCIANo BADTLUK - VETERTNARTO
OBJETOi adillvo de prazo d6 execução e vigência conkãlual.
VALOR: Não haverá reajusle de valores, peìmanecendo os mesmos jå
prat¡cados no conlrato original.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VtcÊNCtA pRORROGADO: peto periodo
de 12 (doze) meses, a conlar do venclmento do instrumento cohlratual
(21111/2025), ou seja, até 20 de novembro de 2026.
DATA DE ASSINATURA DOADtTtVo: 11 de novemb¡o de 2025.
FoRO: Comarca dê Marmeleiro, Estado d0 paraná.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2025.
Jânder Lulz Loss

prefeito

TERMO DE HOMOLOGAçÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO

053t2025
Fundamentado na âlinea "f do inciso lll do ârt .74 daLeinø 14.13312021.
autorizo e HOM0L0G0 a tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAÇÄO n(
053/2025, nos lermos da documentaçäo acostada ao processoÄdminis.
lrallvo Elelrônico n" 252412025 - Cód.Veilficador: C0619632,
OBJEIo: Conlratação da dmpresa 59.921.8S4 |VANtALUZIA BARB|ERt
BARBOZA, lnscrila sob o CNPJ 59.921.854/0001-53, parâ prestação d€
servlços especializádos de câpâclteção, com ènfase ña atualizaçåo em
alellamento matorno, atendendo âs necessldades do Departaménto de
Saúde.
CONIRATADA: 59.921.854 |VANtA LUZTA BARBtERt BARBOZA, inscri.
la sob o CNPJ 59.921.854/0001-53.
VALOR IOTAL: Rg 1.050,00 (um m¡t e clnquenla reais),

Mârmeleiro, l8 de novembro de 2025.
Jander Lulz Loss

Prefeito

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul
pREFtûuü MuNtc¡ÞAt DÉ BoM lucsso Dosul - pÂuNÁ

txlRAfo00 CoNTRATO Ne 238/2025

DrsplNgÃ D! UCnÁçÃO 2al202! - (pG.rsLkÌ¡t¡to ¡14/2025). DArÁ@AUSO: ú/tÿ202s,
co¡tMtaNlt! úuNfclp¡o DË !oü suclgso Do sul - CNFrr !0.rr4,10¡/Ooot-t6.

coiltMiaDÁ! tulúÀ!lsotÀoo3loNlRqoÞEflovlts LIDÂ_ cNpr. !!.!aô.425/ôOOl-Ot,

oE EYO: Áqu!31ç!o d. Or(ùñ!) rôttrcn..3tôt!d., 2 túq.r.!, .n vètùdo vèrñ.thô_.ôñ.n.G¡o .rÞbn., ÞÙ. er uillt.dr n. c!.t¡h! do pârlt No.t, iô ñurktpto d. Bod sJc.;;
do sul, (o¡lomè d.s.dto.b¡k.

V^LOR ¡ P^GAHENTOT Pei! lqù¡rtçlo d. ùEà Þottoh¡ Þ!r.!..utrd. n..!rtnh, dor.b¡t Nô.t
g9lquñji,ûr. d. ôon s(.so do aot à conù.r.nrè Fqá,á åo c.nù.r.do o v!to, d. Rr:i.ooo_¡osr.. hilr.il.), ôoagåmùto je,å r.à¡zðdo!Þós à enk.E, d.3o.duto3,

oorÀçÁo onç^HCM^RfÀ: Ás dßpÊJã5 d?(oilcnt.s do pFrcnt. 1o¡ùàto 5crJo luMnåil¡s .,h
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